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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA  VARA 

JUDICIAL DA COMARCA DE COTIA- SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

(1)Guilherme da silva Lourenço nascido em 

03/04/2009; (2)Ramom da Silva Ventura Lourenço nascido em 

15/09/2003; (3)João da Silva Ventura Lourenço nascido em 

21/08/2013, todos menores e representados por HELEN BATISTA DA 

SILVA, nascida em 25/02/1983, brasileiro (a),  casado(a), cabelereira, 

portadora do RG n.º 41.027.520.7-SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob nº 

342.328.478.12, residente e domiciliada na rua Monterio Lobato, 205, 

Chácara Vista Alegre, Cotia/SP, CEP: 06702 - 490, por seu advogado, 

procuração anexa e endereço ao rodapé da presente onde recebe as 

intimações e citações,  respeitosamente, vem a presença de Vossa 

Excelência, consubstanciado nas razões fáticas e jurídicas a seguir 

elencadas,  propor a presente ação de; 

 

EXECUÇÃO DE ALIMENTOS, 

com fulcro no artigo 528 §3 CPC 
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Em face de, Arnaldo Ventura Lourenço, RG:24.657.576, 

CPF:143.059.888.36, residente e domiciliado à Rua Jeronimo de 

Albuquerque, 242 Cotia/SP, CEP: 06716-217. 

     

NO MÉRITO 

 

No Processo: 1010364.19.2018.8.26.0152, 

da 3ª Vara Civel da Comarca de Cotia/SP, por sentença confirmatória de 

liminar, ficou estabelecido que o Executado pagaria a título de pensão 

alimentícia a importância de 30% do salário mínimo, o pagamento 

deveria ser feito até todo dia 10 de cada mês ( doc anexo ), porem após 

a sentença foi majorado e ficou determinado 1 salario mínimo (doc 

anexo). Cita-se: 

“Já com relação às possibilidades financeiras, não tendo o réu 

comprovado demasiada carência financeira nem excessivas e 

justificadas despesas, tomo por absolutamente razoável a fixação dos 

alimentos em 30% de seus rendimentos líquidos (rendimento bruto 

subtraído de IR e contribuição previdenciária), aí inserida toda a sorte 

de gratificações e adicionais, bem como verbas rescisórias, ficando 

excluído apenas FGTS.; ou, em caso de desemprego ou trabalho 

informal, em um salário mínimo. Por fim, ressalvo que se 1/3 dos 

rendimentos líquidos do requerido for inferior a um salário mínimo, os 

alimentos ficam fixados em um salário mínimo.” (Sentença) 

 

Apesar da decisão, o Executado não cumpriu 

com suas obrigações legais, fato que gera grandes transtornos e 

prejuízos a Exeqüente impedindo-a de ver atendidas suas necessidades 

básicas.  

Assim, A presente se dá sobre os seguintes valores, 
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referente as seguintes prestações alimentícias: out/2019, nov/2019 e 

dez/2019  cujo valor atualizado perfaz quantia de R$ 3.051,00 (três mil 

reais e cinquenta e um) 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOS   PEDIDOS 

 

Isto posto, requer: 

 

A) Que seja deferido os benefícios da gratuidade da justiça, eis que,  a 

 Autora  não  possui   condições financeiras   de  arcar com  custas 

 processuais  e  honorários advocatícios; 

 

B) A citação e intimação do Executado, para que, no prazo de três (03) 

dias efetue o pagamento, das pensões vencidas  e vincendas, acrescidas 

de juros e  correção monetária, até a data do efetivo pagamento SOB 

PENA DE PRISÃO, nos termos do § 3º, do art. 528, do Código de 

Processo Civil e  da  Sumula 309 do STJ, como medias de DIREITO E DE 

JUSTIÇA . 

 

data 
valor 
R$ juros/ mês total 

10/10/2018 998,00 3 1027,00 
10/11/2018 998,00 2 1017,00 
10/12/2018 998,00 1 1007,00 

    
  

Total R$3051,00 
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C) Que o senhor oficial de justiça, encarregado das diligências, as 

proceda com os benefícios dos artigos 214 e 215 do Código de Processo 

Civil. 

  

D) Que a presente ação seja julgada totalmente procedente com a 

condenação do Requerido o pagamento das custas e demais despesas 

processuais, bem como nos honorários advocatícios; 

 

Finalmente, protesta provar o alegado através de todos os meios de 

prova em direito admitidos, especialmente pelo depoimento pessoal do 

Requerido, sob pena de confesso. 

 

Por derradeiro, informa e requer que todas as notificações postais sejam 

endereçadas ao escritório de seus advogados à Av. Professor José 

Barreto, 177, 1º andar, Centro, Cotia, SP, CEP 06703-001,e todas as 

publicações dos atos processuais, sejam efetuadas em nome dos 

advogados AYDMAR RODRIGUES FARIA OAB/SP 350.686 

 

Para fins de alçada, dá-se causa o valor de R$ 3.100,00 

São os termos em que, 

Pede e Aguarda Deferimento. 

Cotia, 02 DE DEZEMBRO DE 2019 

AYDMAR R FARIA - OAB/SP 350.686 
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TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
RUA TOPÁZIO, 585, Cotia - SP - CEP 06717-235
Horário  de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1010364-19.2018.8.26.0152 - lauda 1

SENTENÇA

Processo Digital nº: 1010364-19.2018.8.26.0152
Classe - Assunto Divórcio Litigioso - Dissolução
Requerente: Helen Batista da Silva
Requerido: Arnaldo Ventura Lourenço

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE  AIBA  AGUEMI

Vistos.

Cuidam os autos de ação de divórcio movida por HELEN BATISTA DA SILVA, 
com qualificação nos autos, em face de ARNALDO VENTURA LOURENÇO, também 
qualificado.

Em breve resumo, narra a autora que se casou com o réu em 12 de dezembro de 
2009, pelo regime de comunhão parcial de bens, e que desta relação nasceram três filhos, todos 
menores. Assevera que já estão separados de fato e que o réu não contribui para os sustento dos 
filhos. Pugna pelo decreto de divórcio, pela partilha de bens e requer a condenação do réu ao 
pagamentos de alimentos para sí e para os filhos, assim como, pela guarda unilateral dos filhos. 

Com a inicial vieram documentos.

Fixados alimentos provisórios aos filhos do casal, no valor de 30% dos 
rendimentos líquidos do réu, e indeferida a fixação de alimentos em favor da autora. 

Audiência de conciliação infrutífera (fl.  38). 

O requerido regularmente citado, compareceu à audiência de conciliação, mas não 
ofertou contestação (fl.  53).   

Parecer Ministerial às fls.67/69.

Relatados, 

D     E     C     I     D     O.

O feito prescinde de produção de mais provas, viabilizando-se, desde logo, o 
julgamento do feito, vez que os elementos de convicção constantes dos autos são suficientes à 
justa composição deste.

Como é sabido, cabe ao juiz o exame e valoração judicial dos elementos 
probantes, em vista dos fatos expostos na inicial. Vejamos o entendimento das Cortes sobre o 
tema:

“Em matéria de julgamento antecipado da lide, predomina a prudente discrição 
do magistrado, no exame da necessidade ou não da realização de prova em audiência, ante as 
circunstâncias de cada caso concreto e a necessidade de não ofender o princípio basilar do 
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contraditório1”;

“Não configura afronta aos princípios constitucionais da ampla defesa e do 
contraditório o julgamento antecipado da lide, que se traduz, à luz do artigo 330, I, CPC, em 
imposição e não faculdade do magistrado, uma vez presentes os seus pressupostos 
autorizadores3”.

Assim, perfeitamente possível ao magistrado, diante do conjunto probatório que se 
apresenta, entender serem despiciendas mais provas.

Passo a enfrentar o mérito.

Do divórcio. Não havendo resistência do réu, é o caso de decreto de divórcio do 
casal, nos termos da Emenda Constitucional n.º 66.

Dos alimentos à ex-cônjuge. O antigo regime jurídico de Direito privado, segundo 
o Código Civil  de 1916, estava orientado em preceitos que hoje se afiguram arcaicos. Segundo tal 
orientação, a família estava estruturada de modo que ao marido cabia o sustento material do lar, 
sendo ele o chefe da família ou, revisitando a Roma Antiga, seria ele o pater familias. A esposa 
atuava em posição subalterna, cuidando do lar e da família. Naquela sistemática, uma vez 
separados, o que ocorria de forma muito excepcional, era natural que o marido promovesse o 
sustento da ex-mulher, que, caso contrário, ficaria totalmente desamparada. 

Note-se como já soa antigo esse regime jurídico. 

Com o advento do constitucionalismo moderno, bem representado no Brasil pela 
Constituição Federal de 1988, e com o chamado Direito Civil  Constitucional, incorporado pelo 
Código Reale, homem e mulher passaram a figurar em pé de igualdade.  

Não cabe mais a visão anacrônica de que compete só ao homem sustentar o lar e a 
família. Nem, por outro lado, cabem só à mulher os cuidados com o lar e com a prole. Todas as 
funções e responsabilidades são divididas e todas elas são igualmente importantes.  

Assim sendo, a mulher deve buscar seu sustento. Por outro lado, deverá o homem 
não só sustentar materialmente a prole, como também deve zelar por sua formação moral e por sua 
educação. 

Portanto, com a ascensão da igualdade plena entre homem e mulher, é certo que 
ambos são senhores de seu próprio sustento, fazendo-se cair por terra a anciã ideia de que cabe ao 
homem o sustento do lar. 

Destarte, fica estabelecida a premissa de que, enquanto casados, ambos os 
cônjuges repartem em igualdade de condições da sorte de deveres inerentes à família, sejam eles 
de ordem patrimonial ou extrapatrimonial (art. 1.566, CC). E, posteriormente, uma vez rompido o 
vínculo matrimonial, não persistem os deveres existentes entre cônjuges na constância do 
casamento, de modo que não há mais que se falar em mútua assistência. Ora, após o divórcio não 
existe mais vínculo com o antigo cônjuge e, assim sendo, é descabido o pedido de alimentos. 

1 -  REsp. n.º  3.047/ ES -  4ª  T.  Relator:  Minist ro ATHOS CARNEI RO -  J. 21 de 
Agosto de 1.990 -  DJ 17 de Setembro de 1.990 -  pág. 9.514;
3 -  TJAP -  AC n.º  1047/ 01 -  CÂMARA ÚNI CA  Relator:  Desem bargador RAI MUNDO 
VALES -  J. 14 de Março de 2.003 -  DOE n.º  3.006;
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Da partilha de bens. Com relação à partilha de bens, anoto que apenas restou 
comprovada a existência do veículo, não havendo nos autos qualquer documento relativo ao 
imóvel indicada pela autora na inicial. 

Assim, deverá ser partilhado o veículo na proporção de 50% para cada uma das 
partes, observado o regime de bens adotado pelo casal e a ausência de controvérsia neste aspecto. 

Da guarda dos filhos menores. É dos autos que os menores estão sob a guarda 
materna desde a separação das partes, sem oposição do réu.  

Em razão disto, concedo a guarda unilateral dos menores à autora.

Dos alimentos aos filhos menor. Com relação aos alimentos, o dever alimentar 
decorre do indubitável vínculo entre o requerido e os menores (fls. 14/16). 

Verifica-se que em virtude da menoridade dos filhos, o réu deve assumir a 
responsabilidade, garantindo condições dignas de existência daqueles, consoante o escólio do 
Desembargador YUSSEF SAID CAHALI:  "a obrigação subsiste enquanto menores os filhos, 
independentemente, do estado de necessidade deles, como na hipótese, perfeitamente, possível, de 
disporem eles de bens (por herança ou doação), enquanto submetidos ao pátrio-poder" (Dos 
Alimentos, Editora Revista dos Tribunais, 3ª ed., p.543).

No mesmo sentido, a lição de MARIA  BERENICE DIAS: "o pai não deve 
alimentos ao filho menor - deve sustento, no dizer de JOÃO BAPTISTA VILELA. Essa é a 
expressão correta e justa que tem assento constitucional (CF 229): os pais têm o dever de assistir, 
criar e educar os filhos menores. Esses são os deveres inerentes ao poder familiar (CC 1.634 e 
ECA 22): sustento, guarda e educação (...) Os alimentos estão submetidos a controle de extensão, 
conteúdo e forma de prestação. Fundamentalmente, acham-se condicionados pelas necessidades 
de quem os recebe e pelas possibilidades de quem os presta (CC 1.694 § 1º)" (in Manual de 
Direito das Famílias, RT, 4a ed, 2007, p. 468/469).

Esclarecidos estes aspectos, deve-se observar que não houve contestação, sendo, 
assim, possível aproveitar ao caso, por analogia, o disposto no art. 7º, da Lei nº 5.478/68, que 
prevê a confissão quanto à matéria de fato, na hipótese de revelia do alimentante.

Portanto, a controvérsia se restringe apenas ao valor a ser fixado mensalmente a 
título de obrigação alimentar.

Nesse sentido a jurisprudência: 

"AÇÃO DE ALIMENTOS REVELIA DO ALIMENTANTE FIXAÇÃO TRINÔMIO DA 
NECESSIDADE, CAPACIDADE E PROPORCIONALIDADE RAZOABILIDADE DO QUANTUM 
ARBITRADO SENTENÇA MANTIDA. A revelia, por si só, não leva à fixação da pensão pedida na 
inicial, pois admite-se apenas seus efeitos quanto ao fato constitutivo da obrigação de prestá-los, 
cabendo ao julgador a aferição do trinômio justificador da fixação dos alimentos (necessidade, 
capacidade e proporcionalidade), mormente por competir aos pais a assistência, sustento, 
guarda, criação e educação dos filhos menores necessidade presumida corolário sócio-jurídico do 
poder familiar." (TJMG Processo: 1.0382.09.097887-7/001(1) Relator: NEPOMUCENO SILVA 
Julgamento: 11/03/2010 Publicação: 30/03/2010).

É de se presumir, assim, a capacidade financeira do requerido para arcar com o 
valor postulado na inicial. 

Pois bem.

Quanto às necessidades alimentares dos menores, não resta qualquer dúvida. Trata-
se crianças em idade escolar, que, por isso, dependem integralmente dos genitores para seu 
sustento.
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Já com relação às possibilidades financeiras, não tendo o réu comprovado 
demasiada carência financeira nem excessivas e justificadas despesas, tomo por absolutamente 
razoável a fixação dos alimentos em 30% de seus rendimentos líquidos (rendimento bruto 
subtraído de IR e contribuição previdenciária), aí inserida toda a sorte de gratificações e 
adicionais, bem como verbas rescisórias, ficando excluído apenas FGTS.; ou, em caso de 
desemprego ou trabalho informal, em um salário mínimo. Por fim, ressalvo que se 1/3 dos 
rendimentos líquidos do requerido for inferior a um salário mínimo, os alimentos ficam fixados 
em um salário mínimo.

Do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido e, por consequência, 
extinto com resolução de mérito, na forma do art. 487, I do CPC, para decretar o divórcio das 
partes, conceder a guarda dos filhos menores à autora e condenar o autor ao pagamento de 
alimentos, na forma acima preceituada. 

Não comprovada a impossibilidade do réu em arcar com as despesas do processo, 
indefiro-lhe o pedido de gratuidade da justiça.

Diante da sucumbência recíproca, arcará cada parte com as custas e despesas 
processuais em iguais proporções, bem assim com a verba honorária dos respectivos patronos, que 
fixo em 10% do valor corrigido da causa, vedada a compensação, nos termos do art. 85, §14 do 
CPC, ressalvada a gratuidade deferida à autora.

ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO MANDADO  DE AVERBAÇÃO , a ser 
inscrita no respectivo Registro de Pessoas Naturais, acompanhada das cópias necessárias ao seu 
cumprimento, inclusive a certidão do trânsito em julgado, para que o Sr. Oficial da Unidade do 
Serviço de Registro  Civil  das Pessoas  Naturais competente proceda o seu cumprimento.

Ciência ao Ministério Público.

Na hipótese de interposição de recurso de apelação, por não haver mais juízo de 
admissibilidade a ser exercido pelo Juízo "a quo" (art. 1.010, CPC), sem nova conclusão, intime-
se a parte contrária, caso possua advogado, para oferecer resposta, no prazo de 15 dias. Em 
havendo recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões. 
Após, remetam-se os autos à Superior Instância, para apreciação do recurso de apelação.

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

PIC
Cotia, 07 de agosto de 2019.

DOCUMENTO  ASSINADO DIGITALMENTE  NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM  DIREITA
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CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1010364-19.2018.8.26.0152
Classe – Assunto: Divórcio Litigioso - Dissolução
Requerente: Helen Batista da Silva
Requerido: Arnaldo Ventura Lourenço

Justiça Gratuita

CERTIDÃO  - TRÂNSITO  EM JULGADO

Certifico e dou fé que a r. sentença de fls. 71/74 transitou em julgado 

em 26/09/2019. Nada Mais. Cotia, 15 de outubro de 2019. Eu, ___, 

Daniela Chiavenato Marzagão, Oficial Maior.

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que estes autos encontram-se em termos para 

arquivamento. Nada Mais. Cotia, 15 de outubro de 2019. Eu, ___, Daniela 

Chiavenato Marzagão, Oficial Maior. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
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Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO-MANDADO

Processo Digital nº: 0010413-43.2019.8.26.0152 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Dissolução

Requerente: Guilherme da Silva Lourenço e outros

Pessoa(s) a ser(em) 
citada(s):

ARNALDO VENTURA LOURENÇO, Brasileiro, Operador de 
Empilhadeira, Rua Jeronimo de Albuquerque, 242, Jardim Japão, Caucaia do 
Alto, CEP 06716-217, Cotia - SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATA MEIRELLES PEDRENO

Vistos.

Defiro a gratuidade processual, anote-se.
Intime-se a parte executada, para, em 3 dias, efetuar o pagamento das parcelas 

anteriores ao início da execução e das que se vencerem no seu curso, provar que o fez ou justificar 
a impossibilidade de fazê-lo. 

Fica a parte executada advertida de que somente a comprovação de fato que gere 
a impossibilidade absoluta de pagar justificará o inadimplemento e, ainda, que o não pagamento 
ou, caso a justificativa apresentada não seja aceita, poderá ser decretada sua prisão, em regime 
fechado, pelo prazo de 1 (um) a 3 (três) meses.

O cumprimento da pena, por sua vez, não exime o executado do pagamento das 
prestações vencidas e vincendas.

Decorridos, diga a parte exequente, em três dias, sobre eventual justificação ou 
ausência dela e, após, abra-se vista ao Ministério Público.

Servirá o presente, por cópia digitada, como mandado. 
Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Intime-se.

Cotia, 16 de dezembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: guia nº R$  ,00

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 
documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerado vista pessoal (art. 
9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 
www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha de acesso. Petições, procurações, 
defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.
Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585 - Cotia-SP - CEP 06717-235
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício 

da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, 

artigos 329 “caput” e 331.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
RUA TOPÁZIO, 585, Cotia-SP - CEP 06717-235
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 0010413-43.2019.8.26.0152 

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Dissolução

Requerente Guilherme da Silva Lourenço e outros

Requerido Arnaldo Ventura Lourenço

Valor da Causa: Valor da Ação << Informação indisponível >>

Nº do Mandado: 152.2019/029657-6

Mandado expedido em relação a: 
Arnaldo Ventura Lourenço

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Rua Jeronimo de Albuquerque, 242, Jardim Japão, Caucaia do Alto - CEP 06716-217, Cotia-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: RENATA MEIRELLES PEDRENO

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. Cotia, 17 de dezembro de 2019. Nome do Escrivão << Informação indisponível >>, 

Cargo do Escrivão do Cartório << Informação indisponível >>.

*15220190296576*

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

04
13

-4
3.

20
19

.8
.2

6.
01

52
 e

 c
ód

ig
o 

58
6C

C
8A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
E

N
A

T
A

 M
E

IR
E

LL
E

S
 P

E
D

R
E

N
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

7/
12

/2
01

9 
às

 1
8:

26
 .

fls. 13

http://www.tjsp.jus.br/


P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

04
13

-4
3.

20
19

.8
.2

6.
01

52
 e

 c
ód

ig
o 

59
31

94
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

IZ
 C

A
R

LO
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

7/
01

/2
02

0 
às

 1
5:

34
 .

fls. 14



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0010413-43.2019.8.26.0152

Classe - Assunto: Cumprimento de Sentença - Dissolução

Requerente: Guilherme da Silva Lourenço e outros

Requerido: Arnaldo Ventura Lourenço

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Luiz Carlos De Oliveira (21716)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
152.2019/029657-6, referente à retro determinação e sua r. Assinatura, 
dirigi-me ao endereço indicado, e aí sendo, INTIMEI Arnaldo Ventura 
Lourenço  por  todo o conteúdo do mandado o qual lhe li e ele bem 
ciente ficou, após a leitura, assinou e recebeu a cópia que lhe ofereci.

O referido é verdade e dou fé. 

Cotia, 08 de janeiro de 2020.

Raio de 18,5 km
Número de Cotas:02
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 21/01/2020 11:34 
 Certidão - Processo 0010413-43.2019.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0003/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 4586-4588   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/01/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aydmar Rodrigues Faria (OAB 350686/SP) 
 Jose de Oliveira Silva (OAB 106707/SP) 
 José Carlos Calderari (OAB 387801/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   a   gratuidade   processual,   anote-se.   Intime-se   a   parte   executada,   para,   em   3 
 dias,   efetuar   o   pagamento   das   parcelas   anteriores   ao   início   da   execução   e   das   que   se   vencerem   no   seu   curso, 
 provar   que   o   fez   ou   justificar   a   impossibilidade   de   fazê-lo.   Fica   a   parte   executada   advertida   de   que   somente   a 
 comprovação   de   fato   que   gere   a   impossibilidade   absoluta   de   pagar   justificará   o   inadimplemento   e,   ainda,   que 
 o   não   pagamento   ou,   caso   a   justificativa   apresentada   não   seja   aceita,   poderá   ser   decretada   sua   prisão,   em 
 regime   fechado,   pelo   prazo   de   1   (um)   a   3   (três)   meses.   O   cumprimento   da   pena,   por   sua   vez,   não   exime   o 
 executado   do   pagamento   das   prestações   vencidas   e   vincendas.   Decorridos,   diga   a   parte   exequente,   em   três 
 dias,   sobre   eventual   justificação   ou   ausência   dela   e,   após,   abra-se   vista   ao   Ministério   Público.   Servirá   o 
 presente, por cópia digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Intime-se." 

           Cotia, 21 de janeiro de 2020. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Av. Professor José Barreto, 177, 1º andar, Centro, Cotia, SP, CEP 06703-001 

Telefones/fax 4614.3368  / 4614-3425 E-mail: aydmar.adv@aasp.org.br 

1 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 

JUDICIAL DO FORO DA COMARCA DE COTIA- SP 

 

 

PROCESSO 0010413.43.2019.826.0152 

     

HELEN BATISTA DA SILVA, representada por 

seu advogado com endereço declinado ao rodapé da presente, onde 

recebe as intimações e citações,  respeitosamente, vem a presença de 

Vossa Excelência, REQUERER, diante da inércia do requerido,  a 

expedição do mandado de prisão. 

 

Termos em que pede Deferimento. 

Cotia, 24 de janeiro de 2020 

AYDMAR R FARIA - OAB.SP/350698 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª 
VARA DA COMARCA DE COTIA – SP.  
 
 
 
 
 
 
 
 
AUTOS N. 0010413-43.2019.8.26.0152 – CUMP. SENTENÇA 
 
EXEQUENTES – GUILHERME DA SILVA LOURENÇO E OUTROS 
 
EXECUTADO – ARNALDO VENTURA LOURENÇO  
 

ARNALDO VENTURA LOURENÇO, qualificado nos autos, 
por intermédio de seu advogado que esta subscreve, vem, mui 
respeitosamente a presença de Vossa Excelência apresentar 
IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, para tanto, 
expõe e requer o quanto segue: 

 
O impugnante foi intimado nos autos para cumprir 

sentença e pagar o valor correspondente a R$ 3.051,00 (três mil 
e cinquenta e um reais), correspondentes a pensões vencidas e 
não pagas referentes ao meses de out/2019, nov/2019 e 
dez/2019, no prazo de três dias, sob pena de prisão. 

 
Em que pese o brilho e notável saber jurídico do Insigne 

subscritor da peça inaugural, razão alguma assiste à sua 
pretensão. 

 
Primeiramente, o requerido não possui condições de arcar 

com as custas do processo, sem dispor do necessário à própria 
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sobrevivência. 
 
O impugnante percebe salários inferiores a 40% ao piso do 

maior benefício previdenciário e não pode suportar as custas 
processuais. 

 
Neste ato junta a CTPS do impugnante demonstrando que 

hoje encontra-se desempregado. 
 
A afirmação dos impugnados não podem prosperar porque 

o impugnante estava pagando regularmente a pensão conforme 
demonstrado nos recibos que ora colaciona nos autos, valor este 
correspondente a 30% do valor de seus salários líquidos. 

 
Quando da rescisão do contrato de trabalho, também, foi 

pago o valor devido, conforme depreende dos inclusos recibos 
anexados. 

 
Ainda, o impugnante requer a redução do valor da pensão 

adequando ao salário que percebia na empresa. 
 
Se o valor líquido do salário era por volta de R$ 1.267,00 

(hum mil duzentos e sessenta e sete reais mensais), o valor pago 
mensalmente estava dentro do padrão da sentença. 

 
Mesmo assim, o impugnante proporá ação revisional de 

alimentos, mesmo porque, não tem como suportar o valor da 
cobrança, que está aquém de suas possibilidades. 

  
Deste modo, pugna pelo colhimento da presente 

impugnação ao cumprimento de sentença, deferindo os 
benefícios da assistência judiciária gratuita na forma da lei, bem 
como, julgar extinta a presente execução pela perda do objeto. 
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Protesta provar o alegado por todas as provas admitidas. 
 
Termos em que,  
 
P. Deferimento.  
 

 Cotia, 24 de janeiro de 2020 
  
JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA 
  ADV.OAB/SP-106707 
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ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0010413-43.2019.8.26.0152

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Dissolução

Requerente: Guilherme da Silva Lourenço e outros

Requerido: Arnaldo Ventura Lourenço

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifeste-se o exequente, sobre a petição de fls. 18/20, no prazo 
legal.

Nada Mais. Cotia, 27 de janeiro de 2020. Eu, ___, Patrick 
Miranda Mello, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 29/01/2020 09:19 
 Certidão - Processo 0010413-43.2019.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0025/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3340-3348   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/01/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aydmar Rodrigues Faria (OAB 350686/SP) 
 Jose de Oliveira Silva (OAB 106707/SP) 
 José Carlos Calderari (OAB 387801/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se o exequente, sobre a petição de fls. 18/20, no prazo legal." 

           Cotia, 29 de janeiro de 2020. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
 
VARA 

JUDICIAL DA COMARCA DE COTIA- SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo:0010413.43.2019.826.0152 

 

Guilherme da silva Lourenço e OUTROS, todos 

menores e representados por HELEN BATISTA DA SILVA, já 

qualificados, por seu advogado, procuração anexa e endereço ao rodapé 

da presente onde recebe as intimações e citações, respeitosamente, vem 

a presença de Vossa Excelência, em atenção ao despacho de folhas vem 

se manifestar; 

 

1) Nenhum dos recibos juntados comprova o 

cumprimento da sentença de fls. 6/9; 
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2) A sentença é clara: 

“Já com relação às possibilidades financeiras, não tendo o réu 

comprovado demasiada carência financeira nem excessivas e 

justificadas despesas, tomo por absolutamente razoável a fixação dos 

alimentos em 30% de seus rendimentos líquidos (rendimento bruto 

subtraído de IR e contribuição previdenciária), aí inserida toda a sorte 

de gratificações e adicionais, bem como verbas rescisórias, 

ficando excluído apenas FGTS.; ou, em caso de 

desemprego ou trabalho informal, em um 

salário mínimo. Por fim, ressalvo que se 1/3 dos rendimentos 

líquidos do requerido for inferior a um salário mínimo, os 

alimentos ficam fixados em um salário 

mínimo.”  

 

(Sentença – fl.09) 

 

 

3) O executado não comprovou os pagamentos 

determinados em sentença (1 salario mínimo), e pior: quando demitido 

não honrou com o pagamento recebido a titulo de verbas recisórias o 

que ensejara nova execução, assoberbando ainda mais o judiciário; 

4) A execução trata das ultimas prestações vencidas e 

vincendas, desta forma é o calculo atualizado: 

 

valor R$ 
  data Devido Pago juros/ mês total 

10/09/2019 998 380 5 649 
10/10/2019 998 380 4 643 
10/11/2019 998 1150 3 -157 
10/12/2019 998 0 2 1018 

10/01/2020 1039 0 1 1049 

     

  

TOTAL DEVIDO R$ 3202 
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5) A medida pertinente para reforma da sentença é a 

apelação, o executado não respeita as decisões judiciais, insiste em não 

cumprir o determinado em sentença, e requer a reforma da decisão por 

meio da impugnação, cita-se: 

 

“Ainda, o impugnante requer a redução do valor da pensão 

adequando ao salário que percebia na empresa. Se o valor 

líquido do salário era por volta de R$ 1.267,00 (hum mil 

duzentos e sessenta e sete reais mensais), o valor pago 

mensalmente estava dentro do padrão da sentença...” 

(Impugnação - fl 19 ) 

 

6) Dessa forma reitero os pedidos da inicial e requeiro 

imediata expedição do mandado de prisão, como medida mais lídima de 

justiça. 

 

São os termos em que, Pede e Aguarda Deferimento. 

Cotia, 29 de janeiro de 2020 

AYDMAR R FARIA - OAB/SP 350.686 
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ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0010413-43.2019.8.26.0152

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Dissolução

Requerente: Guilherme da Silva Lourenço e outros

Requerido: Arnaldo Ventura Lourenço

Justiça Gratuita

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Cotia, 13 de fevereiro de 2020.
Eu, ___, Leo Muzel Morais Donha, Chefe de Seção Judiciário.
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CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0010413-43.2019.8.26.0152

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Dissolução

Requerente: Guilherme da Silva Lourenço e outros

Requerido: Arnaldo Ventura Lourenço
[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 13/02/2020 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Cotia, (SP),  13 de fevereiro de 2020
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0010413-43.2019.8.26.0152
Foro:  Foro de Cotia
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  14/02/2020 18:05
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

Cotia, 14 de Fevereiro de 2020

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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 PROMOTORIA DE  
JUSTIÇA DE COTIA  

 

 

Rua Topázio, nº 526, Jd. Nomura - Cotia/SP  

Autos n. 0010413-43.2019.8.26.0152 
 
 
 
 
 
    MM. Juiz: 
 
 
    Requeiro a intimação do executado para pagamento 
do valor apontado na planilha de fls. 43-75 em 3 dias, sob pena de prisão. 
 
 
 
    Cotia, 14 de fevereiro de 2020. 
 
 
 

Marcelo Silva Cassola 
Promotor de Justiça 
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Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010413-43.2019.8.26.0152 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Dissolução

Requerente: Guilherme da Silva Lourenço e outros

Requerido: Arnaldo Ventura Lourenço

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao executado. Anote-se.

Regularmente intimado a pagar o débito alimentar, o executado apresentou a 
impugnação de fls. 18/20, para alegar que encontra-se desempregado e que pagou regularmente as 
pensões, inclusive quando da rescisão de seu contrato de trabalho, pugnando pela redução do valor 
dos alimentos, bem como, pela extinção da execução pela perda do objeto.

Pois bem.

Razão não assiste ao executado, vez que os comprovantes apresentados são 
relativos ao período anterior a outubro de 2019, sendo certo que em caso de desemprego o valor 
dos alimentos é o equivalente a um salário mínimo.

Destaque-se também que não cabe neste incidente a revisão do valor dos 
alimentos.

Por todo exposto, deixo de acolher a impugnação.

Nada obstante, verifica-se que a parte exequente, às fls. 43/45, apresenta cálculo 
atualizado do débito incluindo parcela de 10/09/2019, que não foi objeto do pedido, já que o 
período abrangido neste feito inicia-se em outubro de 2019.  

Assim, no prazo de quinze dias, apresente a exequente planilha do débito 
atualizado, excluindo-se o valor relativo a setembro de 2019.

Após, tornem conclusos.

Intime-se.

Cotia, 03 de março de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 05/03/2020 09:25 
 Certidão - Processo 0010413-43.2019.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0103/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3242-3249   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aydmar Rodrigues Faria (OAB 350686/SP) 
 Jose de Oliveira Silva (OAB 106707/SP) 
 José Carlos Calderari (OAB 387801/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   os   benefícios   da   justiça   gratuita   ao   executado.   Anote-se.   Regularmente 
 intimado   a   pagar   o   débito   alimentar,   o   executado   apresentou   a   impugnação   de   fls.   18/20,   para   alegar   que 
 encontra-se   desempregado   e   que   pagou   regularmente   as   pensões,   inclusive   quando   da   rescisão   de   seu 
 contrato   de   trabalho,   pugnando   pela   redução   do   valor   dos   alimentos,   bem   como,   pela   extinção   da   execução 
 pela   perda   do   objeto.   Pois   bem.   Razão   não   assiste   ao   executado,   vez   que   os   comprovantes   apresentados   são 
 relativos   ao   período   anterior   a   outubro   de   2019,   sendo   certo   que   em   caso   de   desemprego   o   valor   dos 
 alimentos   é   o   equivalente   a   um   salário   mínimo.   Destaque-se   também   que   não   cabe   neste   incidente   a   revisão 
 do   valor   dos   alimentos.   Por   todo   exposto,   deixo   de   acolher   a   impugnação.   Nada   obstante,   verifica-se   que   a 
 parte   exequente,   às   fls.   43/45,   apresenta   cálculo   atualizado   do   débito   incluindo   parcela   de   10/09/2019,   que 
 não   foi   objeto   do   pedido,   já   que   o   período   abrangido   neste   feito   inicia-se   em   outubro   de   2019.   Assim,   no   prazo 
 de   quinze   dias,   apresente   a   exequente   planilha   do   débito   atualizado,   excluindo-se   o   valor   relativo   a   setembro 
 de 2019. Após, tornem conclusos. Intime-se." 

           Cotia, 5 de março de 2020. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Av. Professor José Barreto, 177, 1º andar, Centro, Cotia, SP, CEP 06703-001Telefones/fax 4614.3368  / 4614-
3425 E-mail: aydmar.adv@aasp.org.br 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
 
VARA 

JUDICIAL DA COMARCA DE COTIA- SP. 

 

Processo:0010413.43.2019.826.0152 

 

Guilherme da silva Lourenço e OUTROS, todos menores e 

representados por HELEN BATISTA DA SILVA, já qualificados, por seu 

advogado, procuração anexa e endereço ao rodapé da presente onde 

recebe as intimações e citações, respeitosamente, vem a presença de 

Vossa Excelência, em atenção ao despacho de folhas vem se manifestar; 

1) A execução trata das ultimas prestações vencidas e 

vincendas, desta forma é o calculo atualizado: 

 

valor R$ 
  data Devido Pago juros/ mês total 

10/10/2019 998 380 4 643 
10/11/2019 998 1150 3 -157 
10/12/2019 998 0 2 1018 

10/01/2020 1039 0 1 1049 

     

  

Total Devido R$ 2553,00 

 

2) Dessa forma  e diante do não acolhimento (fl.50) da 

impugnação (fl.18/20), reitero os pedidos da inicial e requeiro imediata 

expedição do mandado de prisão, como medida mais lídima de justiça. 

 

São os termos em que pede e Aguarda Deferimento. 

 

Cotia, 05 de março de 2020 

AYDMAR R FARIA - OAB/SP 350.686 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

04
13

-4
3.

20
19

.8
.2

6.
01

52
 e

 c
ód

ig
o 

5C
A

F
05

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

Y
D

M
A

R
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 F

A
R

IA
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

5/
03

/2
02

0 
às

 1
3:

07
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
O

A
20

70
02

36
02

3 
   

 .

fls. 52



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010413-43.2019.8.26.0152 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Dissolução

Requerente: Guilherme da Silva Lourenço e outros

Requerido: Arnaldo Ventura Lourenço

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Fica o executado intimado a, no prazo de três dias, comprovar o pagamento do 
débito alimentar, sob pena de prisão.

Escoado o prazo sem manifestação do executado, abra-se vista ao Ministério 
Público. 

Intime-se.

Cotia, 16 de abril de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 27/04/2020 09:37 
 Certidão - Processo 0010413-43.2019.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0187/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2290-2300   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aydmar Rodrigues Faria (OAB 350686/SP) 
 Jose de Oliveira Silva (OAB 106707/SP) 
 José Carlos Calderari (OAB 387801/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fica   o   executado   intimado   a,   no   prazo   de   três   dias,   comprovar   o   pagamento   do 
 débito   alimentar,   sob   pena   de   prisão.   Escoado   o   prazo   sem   manifestação   do   executado,   abra-se   vista   ao 
 Ministério Público. Intime-se." 

           Cotia, 27 de abril de 2020. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª 
VARA DA COMARCA DE COTIA – SP.  
 
 
AUTOS N. 0010413-43.2019.8.26.0152 – CUMP. SENTENÇA 
 
EXEQUENTES – GUILHERME DA SILVA LOURENÇO E OUTROS 
 
EXECUTADO – ARNALDO VENTURA LOURENÇO  
 

ARNALDO VENTURA LOURENÇO, qualificado nos autos, 
por intermédio de seu advogado que esta subscreve, vem, mui 
respeitosamente a presença de Vossa Excelência expor e 
requerer o quanto segue: 

 
MM.: Juiz,  
A intimação nos termos do art. 528 do CPC dever ser 

efetivada pessoalmente. 
 
Nesse passo, requer a expedição de mandado de intimação 

para os devidos fins de direito. 
 
Sem prejuízo, requer designação de audiência de 

conciliação, que poderá ser produtiva em virtude da situação ora 
posta. 

 
Termos em que,  
 
P. Deferimento.  
 

 Cotia, 29 de abril de 2020. 
  
JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA 
  ADV.OAB/SP-106707 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010413-43.2019.8.26.0152 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Dissolução

Requerente: Guilherme da Silva Lourenço e outros

Requerido: Arnaldo Ventura Lourenço

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

O executado já foi intimado pessoalmente, tendo inclusive constituído advogado 
nos autos e apresentado impugnação às fls. 18/20, pelo que indefiro o pedido de nova intimação 
pessoal.

Em razão da pandemia do COVID-19, deixo de designar audiência de conciliação 
na forma do artigo 695, NCPC. 

 
Aguarde-se decurso do prazo concedido para pagamento do débito alimentar.

Intime-se.

Cotia, 04 de maio de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 12/05/2020 09:19 
 Certidão - Processo 0010413-43.2019.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0210/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2188-2192   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aydmar Rodrigues Faria (OAB 350686/SP) 
 Jose de Oliveira Silva (OAB 106707/SP) 
 José Carlos Calderari (OAB 387801/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   O   executado   já   foi   intimado   pessoalmente,   tendo   inclusive   constituído   advogado 
 nos   autos   e   apresentado   impugnação   às   fls.   18/20,   pelo   que   indefiro   o   pedido   de   nova   intimação   pessoal.   Em 
 razão   da   pandemia   do   COVID-19,   deixo   de   designar   audiência   de   conciliação   na   forma   do   artigo   695,   NCPC. 
 Aguarde-se decurso do prazo concedido para pagamento do débito alimentar. Intime-se." 

           Cotia, 12 de maio de 2020. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Cotia
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585,  Jardim Nomura
CEP: 06717-235 - Cotia - SP
Telefone: 4703-6133 - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0010413-43.2019.8.26.0152

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - 

Requerente: Guilherme da Silva Lourenço e outros

Requerido: Arnaldo Ventura Lourenço

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

No prazo de quinze dias, manifeste-se a parte exequente em termos de 
prosseguimento.

Int.

Cotia, 22 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 25/06/2020 09:39 
 Certidão - Processo 0010413-43.2019.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0301/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2256-2269   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aydmar Rodrigues Faria (OAB 350686/SP) 
 Jose de Oliveira Silva (OAB 106707/SP) 
 José Carlos Calderari (OAB 387801/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   No   prazo   de   quinze   dias,   manifeste-se   a   parte   exequente   em   termos   de 
 prosseguimento. Int." 

           Cotia, 25 de junho de 2020. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0010413-43.2019.8.26.0152

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Dissolução

Requerente: Guilherme da Silva Lourenço e outros

Requerido: Arnaldo Ventura Lourenço

Justiça Gratuita

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

Cotia, 04 de agosto de 2020.
Eu, ___, Leo Muzel Morais Donha, Chefe de Seção Judiciário.
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CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0010413-43.2019.8.26.0152

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Dissolução

Requerente: Guilherme da Silva Lourenço e outros

Requerido: Arnaldo Ventura Lourenço
[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 04/08/2020 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

Cotia, (SP),  04 de agosto de 2020
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 PROMOTORIA   DE  

JUSTIÇA DE COTIA  

 

 

Rua Topázio, nº 526, Jd. Nomura - Cotia/SP  

3ª Vara Cível da Comarca de Cotia/SP 

Autos nº 0010413-43.2019.8.26.0152 

 

    Meritíssimo Juiz:  

      Diante do quanto enunciado na certidão de fl. 59, requer-se 

o cumprimento das formalidades constantes no artigo 485, § 1º, do CPC.  

 

Cotia, 04 de agosto de 2020. 

 

MARCELO SILVA CASSOLA 

Promotor de Justiça 

 

BRUNA CRISTINA DE OLIVEIRA 

Analista Jurídico 
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0010413-43.2019.8.26.0152
Foro:  Foro de Cotia
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da intimação:  05/08/2020 10:57
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

Cotia, 5 de Agosto de 2020

ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO
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Av. Professor José Barreto, 177, 1º andar, Centro, Cotia, SP, CEP 06703-001Telefones/fax 4614.3368  / 4614-
3425 E-mail: aydmar.adv@aasp.org.br 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
 
VARA 

JUDICIAL DA COMARCA DE COTIA- SP. 

 

Processo:0010413.43.2019.826.0152 

 

Guilherme da silva Lourenço e OUTROS, todos menores e 

representados por HELEN BATISTA DA SILVA, já qualificados, por seu 

advogado, procuração anexa e endereço ao rodapé da presente onde 

recebe as intimações e citações, respeitosamente, vem a presença de 

Vossa Excelência, em atenção ao despacho de folhas vem se manifestar; 

1) A execução trata das ultimas prestações vencidas e 

vincendas, desta forma é o calculo atualizado R$ 10.500,00 (DEZ MIL E 

QUINHETOS REAIS): 

2) Dessa forma  e diante do não acolhimento (fl.50) da 

impugnação (fl.18/20), reitero os pedidos da inicial e requeiro imediata 

expedição do mandado de prisão, como medida mais lídima de justiça. 

 

São os termos em que pede e Aguarda Deferimento. 

 

Cotia, 11 DE AGOSTO de 2020 

AYDMAR R FARIA - OAB/SP 350.686 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010413-43.2019.8.26.0152  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Dissolução

Requerente: Guilherme da Silva Lourenço e outros

Requerido: Arnaldo Ventura Lourenço

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Trata-se de cumprimento de sentença em ação de alimentos em que a parte 
exequente requer seja decretada a prisão do executado.    

Pois bem.

Levando-se em conta a pandemia da COVID-19, bem como as medidas adotadas 
para conter a propagação do vírus, não se mostra viável, por ora, que o executado seja recolhido à 
prisão.

Ademais, é neste sentido o entendimento do STJ, em decisão proferida pelo 
Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, que determina que o cumprimento das prisões civis dos 
devedores de alimentos se dê, excepcionalmente, em regime domiciliar (HC 568.021, j. 
27/03/2020).

Da mesma forma, prescreve o art. 15 da Lei 14.010/20.

Nesse diapasão, muito embora o executado apresente conduta recalcitrante ao não 
pagar os alimentos por ele devidos, o cumprimento da prisão civil em regime fechado não poderá 
subsistir.

Nada obstante, eventual decreto de prisão domiciliar, no meu entender, não trará 
qualquer resultado prático ao processo, tampouco servirá de meio coercitivo a ensejar o 
adimplemento do débito alimentar.

Assim, dada a peculiaridade das circunstâncias atuais o decreto e cumprimento da 
prisão só se dará em data posterior àquela prevista na Lei 14.010/20. 

Diante de tal cenário, necessária a manifestação da parte exequente acerca do 
interesse na conversão da presente execução para o rito da penhora de bens, ou se pretende a 
manutenção do rito de prisão, considerando o quanto exposto acima.

Para tanto, concedo o prazo de quinze dias .

Intime-se.

Cotia, 18 de agosto de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

04
13

-4
3.

20
19

.8
.2

6.
01

52
 e

 c
ód

ig
o 

67
15

E
8F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

R
LO

S
 A

LE
X

A
N

D
R

E
 A

IB
A

 A
G

U
E

M
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
8/

08
/2

02
0 

às
 1

8:
10

 .

fls. 65



 FORO DE COTIA  Emitido em: 21/08/2020 09:32 
 Certidão - Processo 0010413-43.2019.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0423/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2467-2472   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aydmar Rodrigues Faria (OAB 350686/SP) 
 Jose de Oliveira Silva (OAB 106707/SP) 
 José Carlos Calderari (OAB 387801/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Trata-se   de   cumprimento   de   sentença   em   ação   de   alimentos   em   que   a   parte 
 exequente   requer   seja   decretada   a   prisão   do   executado.   Pois   bem.   Levando-se   em   conta   a   pandemia   da 
 COVID-19,   bem   como   as   medidas   adotadas   para   conter   a   propagação   do   vírus,   não   se   mostra   viável,   por   ora, 
 que   o   executado   seja   recolhido   à   prisão.   Ademais,   é   neste   sentido   o   entendimento   do   STJ,   em   decisão 
 proferida   pelo   Ministro   Paulo   de   Tarso   Sanseverino,   que   determina   que   o   cumprimento   das   prisões   civis   dos 
 devedores   de   alimentos   se   dê,   excepcionalmente,   em   regime   domiciliar   (HC   568.021,   j.   27/03/2020).   Da 
 mesma   forma,   prescreve   o   art.   15   da   Lei   14.010/20.   Nesse   diapasão,   muito   embora   o   executado   apresente 
 conduta   recalcitrante   ao   não   pagar   os   alimentos   por   ele   devidos,   o   cumprimento   da   prisão   civil   em   regime 
 fechado   não   poderá   subsistir.   Nada   obstante,   eventual   decreto   de   prisão   domiciliar,   no   meu   entender,   não 
 trará   qualquer   resultado   prático   ao   processo,   tampouco   servirá   de   meio   coercitivo   a   ensejar   o   adimplemento 
 do   débito   alimentar.   Assim,   dada   a   peculiaridade   das   circunstâncias   atuais   o   decreto   e   cumprimento   da   prisão 
 só   se   dará   em   data   posterior   àquela   prevista   na   Lei   14.010/20.   Diante   de   tal   cenário,   necessária   a 
 manifestação   da   parte   exequente   acerca   do   interesse   na   conversão   da   presente   execução   para   o   rito   da 
 penhora   de   bens,   ou   se   pretende   a   manutenção   do   rito   de   prisão,   considerando   o   quanto   exposto   acima.   Para 
 tanto, concedo o prazo de quinze dias . Intime-se." 

           Cotia, 21 de agosto de 2020. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

04
13

-4
3.

20
19

.8
.2

6.
01

52
 e

 c
ód

ig
o 

67
47

E
D

1.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

R
LO

S
 S

H
IG

U
E

M
I S

H
IM

O
N

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
1/

08
/2

02
0 

às
 0

9:
32

 .

fls. 66



              

                   

   
 
 
 
 

Av. Professor José Barreto, 177, 1º andar, Centro, Cotia, SP, CEP 06703-001Telefones/fax 4614.3368  / 4614-
3425 E-mail: aydmar.adv@aasp.org.br 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA  VARA 

JUDICIAL DA COMARCA DE COTIA- SP. 

 

 

 

 

 

Processo:0010413.43.2019.826.0152 

 

Guilherme da silva Lourenço e OUTROS, todos menores e 

representados por HELEN BATISTA DA SILVA, já qualificados, por seu 

advogado, procuração anexa e endereço ao rodapé da presente onde 

recebe as intimações e citações, respeitosamente, vem a presença de 

Vossa Excelência, em atenção ao despacho de folhas vem se manifestar 

e REQUERER a conversão da presente AÇÃO para Execução sob 

PENHORA DE BENS, e assim requer a pesquisa via bacenjud,  arisp, 

infoseg, detran para bloqueio dos VALORES e BENS o quanto 

bastem. 

 

 

São os termos em que pede e Aguarda Deferimento. 

 

Cotia, 24 DE AGOSTO de 2020 

AYDMAR R FARIA - OAB/SP 350.686 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0010413-43.2019.8.26.0152

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Dissolução

Requerente: Guilherme da Silva Lourenço e outros

Requerido: Arnaldo Ventura Lourenço

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Providencie o exequente no prazo de quinze dias a planilha de 
débito atualizada, de modo a possibilitar a correta apreciação do 
pedido.

Nada Mais. Cotia, 26 de agosto de 2020. Eu, ___, Patrick 
Miranda Mello, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 28/08/2020 09:12 
 Certidão - Processo 0010413-43.2019.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0434/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2178-2180   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aydmar Rodrigues Faria (OAB 350686/SP) 
 Jose de Oliveira Silva (OAB 106707/SP) 
 José Carlos Calderari (OAB 387801/SP) 

           Teor   do   ato:   "Providencie   o   exequente   no   prazo   de   quinze   dias   a   planilha   de   débito   atualizada,   de   modo 
 a possibilitar a correta apreciação do pedido." 

           Cotia, 28 de agosto de 2020. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Av. Professor José Barreto, 177, 1º andar, Centro, Cotia, SP, CEP 06703-001Telefones/fax 4614.3368  / 4614-
3425 E-mail: aydmar.adv@aasp.org.br 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
 
VARA 

JUDICIAL DA COMARCA DE COTIA- SP. 

 

 

PROCESSO:1010364.19.2018.826.0152 

 

(1)Guilherme da silva Lourenço , (2)Ramom da Silva 

Ventura Lourenço , (3)João da Silva Ventura Lourenço, todos menores e 

representados por HELEN BATISTA DA SILVA, e já qualificados, por seu 

advogado, em atendimento ao despacho de folhas, apresenta tabela de 

calculo atualizada;  

 

 

valor R$ 
Correção 
Monetária 

  

data 
Devido 

Pago Anterior Atual 
juros/ 
mês 

total 

10/09/2019 998 380 71,748208 73,857900 13 716,51 
10/10/2019 998 380 71,712333 73,857900 12 710,65 

10/11/2019 998 1150 71,741017 73,857900 11 -173,21 
10/12/2019 998 0 72,128418 73,857900 10 1121,73 
10/01/2020 1039 0 73,008384 73,857900 9 1144,60 
10/02/2020 1039 0 73,147099 73,857900 8 1132,22 
10/03/2020 1039 0 73,271449 73,857900 7 1120,05 
10/04/2020 1039 0 73,403337 73,857900 6 1107,77 

10/05/2020 1039 0 73,234509 73,857900 5 1099,79 
10/06/2020 1039 0 73,051422 73,857900 4 1092,03 
10/07/2020 1039 0 73,270576 73,857900 3 1078,50 
10/08/2020 1039 0 73,592966 73,857900 2 1063,52 
10/09/2020 1039 0 73,857900 73,857900 1 1049,39 

  
      

  

  

TOTAL DEVIDO R$ 12263,56 
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2 

 

Assim, a presente execução se dá sobre os seguintes valores, referentes 

as seguintes prestações alimentícias: set/2019 a set/2020,  cujo valor 

atualizado perfaz quantia de R$ 12.263,56 (doze mil duzentos e sessenta 

e três reais e cinquenta e seis centavos). 

 

1. Requer a pesquisa junto ao INSS para verificação de 

vinculo empregatício; 

 

2. Requer via bacenjud, arisp, infoseg, detran para 

bloqueio dos VALORES e BENS o quanto bastem, nos 

termos do calculo supra. 

 

São os termos em que, Pede e Aguarda Deferimento. 

Cotia, 14 de setembro de 2020 

AYDMAR R FARIA - OAB/SP 350.686 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010413-43.2019.8.26.0152  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Dissolução

Requerente: Guilherme da Silva Lourenço e outros

Requerido: Arnaldo Ventura Lourenço

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Ante a prioridade estabelecida no artigo 835 do CPC., proceda a serventia pesquisa 
junto ao BACEN, eventual bloqueio de valores até o limite do débito de R$ 12.263,56, a título de 
penhora, desbloqueando imediatamente valores irrisórios. 

Nos termos do art. 854, § 2º do CPC, intimem-se os executados, via imprensa, para 
no prazo de cinco dias, apresentar manifestação. Decorrido este prazo, rejeitada ou sem 
manifestação (art. 854, § 5º do CPC), fica convertida a indisponibilidade em penhora, devendo a 
serventia proceder  os meios necessários para transferência à ordem e disposição deste Juízo o 
valor bloqueado.  

Em caso de ausência de impugnação e de valores para bloqueio ou insuficiência, 
indique a exequente, bens para penhora. 

 
Intime-se.

Cotia, 21 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

25/09/2020 17:14

0010413-43.2019.8.26.0152

CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Ação Cível

Guilherme da Silva Lourenço

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20200010929941

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

Relação dos Réus/Executados

PODER JUDICIÁRIO
COTIA

03 CIVEL DE COTIA

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

14305988836: ARNALDO VENTURA LOURENCO

R$ 12.263,56 (doze mil e duzentos e sessenta e três reais e cinquenta e
seis centavos)

Não

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

03008 - BCO SANTANDER
 Todas as Agências / Todas as Contas

05237 - BCO BRADESCO
 Todas as Agências / Todas as Contas

07341 - ITAÚ UNIBANCO S.A.
 Todas as Agências / Todas as Contas

00001 - BCO BRASIL
 Todas as Agências / Todas as Contas

Réu/Executado

Valor a Bloquear

Bloquear Conta-Salário?

1 1/
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

29/09/2020 13:07

0001077-78.2020.8.26.0152

CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Ação Cível

50457061871

João Pedro Duarte do Nascimento

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20200010948850

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

Relação dos Réus/Executados

PODER JUDICIÁRIO
COTIA

03 CIVEL DE COTIA

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALORES

30014632870: SHARLAN GERALDO FERREIRA DO NASCIMENTO R$ 2.137,27

Respostas

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem
Juiz solicitante

Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

29 SET 2020 13:07 Bloqueio de Valores CARLOS
ALEXANDRE AIBA

AGUEMI
(protocolizada por

CLAUDIA

R$ 20.346,36 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 1.046,26 30 SET 2020 02:36

CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Não informada

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem
Juiz solicitante

Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

29 SET 2020 13:07 Bloqueio de Valores CARLOS
ALEXANDRE AIBA

AGUEMI
(protocolizada por

CLAUDIA

R$ 20.346,36 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 671,44 29 SET 2020 19:54

BCO BRADESCO
Não informada

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem
Juiz solicitante

Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

ITAÚ UNIBANCO S.A.
Não informada

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

0
Quantidade de não respostas da última protocolização

1 2/
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Respostas

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem
Juiz solicitante

Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

29 SET 2020 13:07 Bloqueio de Valores CARLOS
ALEXANDRE AIBA

AGUEMI
(protocolizada por

CLAUDIA

R$ 20.346,36 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 419,57 30 SET 2020 20:40

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem
Juiz solicitante

Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

29 SET 2020 13:07 Bloqueio de Valores CARLOS
ALEXANDRE AIBA

AGUEMI
(protocolizada por

CLAUDIA

R$ 20.346,36 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 30 SET 2020 05:14

BCO SANTANDER
Não informada

2 2/
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 05/11/2020 09:18 
 Certidão - Processo 0010413-43.2019.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0620/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2522-2526   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aydmar Rodrigues Faria (OAB 350686/SP) 
 Jose de Oliveira Silva (OAB 106707/SP) 
 José Carlos Calderari (OAB 387801/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   a   prioridade   estabelecida   no   artigo   835   do   CPC.,   proceda   a   serventia 
 pesquisa   junto   ao   BACEN,   eventual   bloqueio   de   valores   até   o   limite   do   débito   de   R$   12.263,56,   a   título   de 
 penhora,   desbloqueando   imediatamente   valores   irrisórios.   Nos   termos   do   art.   854,   §   2º   do   CPC,   intimem-se   os 
 executados,   via   imprensa,   para   no   prazo   de   cinco   dias,   apresentar   manifestação.   Decorrido   este   prazo, 
 rejeitada   ou   sem   manifestação   (art.   854,   §   5º   do   CPC),   fica   convertida   a   indisponibilidade   em   penhora, 
 devendo   a   serventia   proceder   os   meios   necessários   para   transferência   à   ordem   e   disposição   deste   Juízo   o 
 valor   bloqueado.   Em   caso   de   ausência   de   impugnação   e   de   valores   para   bloqueio   ou   insuficiência,   indique   a 
 exequente,   bens   para   penhora.   Intime-se.   OBS:   NOTA   DE   CARTÓRIO:   manifeste(m)   se   a(s)   parte(s)   sobre 
 o(s) resultado(s) da(s) pesquisa(s)." 

           Cotia, 5 de novembro de 2020. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTISSIMO (A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ (A) de 

DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA DE COTIA / SP 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO : 010413.43.2019.8.26.0152 

 

GUILHERME SILVA LOREIRO E OUTROS 

(TODOS MENORES) representada por sua genitora e guardiã 

HELEN BATISTA DA SILVA, já qualificadas, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

INFORMAR E REQUERER: 

1) Foi juntado aos presentes autos (fl.74/75) 

pesquisa e bloqueio de terceiro, estranho  

lide; 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

04
13

-4
3.

20
19

.8
.2

6.
01

52
 e

 c
ód

ig
o 

72
3B

A
46

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
Y

D
M

A
R

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 F
A

R
IA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
8/

02
/2

02
1 

às
 0

8:
20

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

O
A

21
70

00
99

38
8 

   
 .

fls. 77



              

                   

 
 
 
 
 

Av. Professor José Barreto, 177, 1º andar, Centro, Cotia, SP, CEP 06703-001 

Telefones/fax 4614.3368  / 4614-3425 E-mail: aydmar.adv@aasp.org.br 

2 

 

2) Diante do largo lapso temporal e a urgência do 

caso reitero os pedidos de bloqueio e 

prosseguimento do feito nos termos de 

folhas70/71. 

 

3) Ordem/Recibo as folhas 73 está pendente de 

cumprimento e retorno; 

 

4) Reitero que se digne Vossa Excelência, a 

determinar o cumprimento da ordem de folhas 72. 

 

 

Pede e aguarda deferimento. 

 

COTIA, 08 de fevereiro de 2021 

AYDMAR r FARIA - OAB/SP 350.686 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0010413-43.2019.8.26.0152

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Dissolução

Requerente: Guilherme da Silva Lourenço e outros

Requerido: Arnaldo Ventura Lourenço

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que o protocolo sisbajud juntado às fls.74/75, não 
pertence ao processo, segue minuta correta. Nada Mais. Cotia, 10 de 
fevereiro de 2021. Eu, ___, Claudia Alexandra da Silva, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da

25/09/2020 17:14

0010413-43.2019.8.26.0152

CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Ação Cível

Guilherme da Silva Lourenço

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20200010929941

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

Relação dos Réus/Executados

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

03 CIVEL DE COTIA

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

14305988836: ARNALDO VENTURA LOURENCO R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

25 SET 2020
17:14

Bloqueio de Valores CARLOS
ALEXANDRE AIBA

AGUEMI
protocolado por

(CLAUDIA
ALEXANDRA DA

SILVA)

R$ 12.263,56 (98) Não-Resposta - 01 OUT 2020 13:58

10 FEV 2021
18:03

Bloqueio de Valores
(reiteração)

CARLOS
ALEXANDRE AIBA

AGUEMI
protocolado por

(CLAUDIA
ALEXANDRA DA

SILVA)

R$ 12.263,56 Não enviada - -

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

BCO BRASIL

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

1 2/10/02/2021 18:04
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

25 SET 2020
17:14

Bloqueio de Valores CARLOS
ALEXANDRE AIBA

AGUEMI
protocolado por

(CLAUDIA
ALEXANDRA DA

SILVA)

R$ 12.263,56 (98) Não-Resposta - 03 OUT 2020 11:27

10 FEV 2021
18:03

Bloqueio de Valores
(reiteração)

CARLOS
ALEXANDRE AIBA

AGUEMI
protocolado por

(CLAUDIA
ALEXANDRA DA

SILVA)

R$ 12.263,56 Não enviada - -

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

25 SET 2020
17:14

Bloqueio de Valores CARLOS
ALEXANDRE AIBA

AGUEMI
protocolado por

(CLAUDIA
ALEXANDRA DA

SILVA)

R$ 12.263,56 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 26 SET 2020 05:02

BCO SANTANDER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

25 SET 2020
17:14

Bloqueio de Valores CARLOS
ALEXANDRE AIBA

AGUEMI
protocolado por

(CLAUDIA
ALEXANDRA DA

SILVA)

R$ 12.263,56 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 25 SET 2020 20:20

BCO BRADESCO

2 2/10/02/2021 18:04
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CERTIDÃO

Autos: 1010364-19.2018.8.26.0152

Situação: Extinto 

Classe: Cumprimento de sentença

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 

processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 

                                     79                                     80 

                                     80                                     81 

                                     81                                     79

Cotia, 10 de fevereiro de 2021.

Claudia Alexandra da Silva
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010413-43.2019.8.26.0152  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Dissolução

Requerente: Guilherme da Silva Lourenço e outros

Requerido: Arnaldo Ventura Lourenço

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Requeira a parte autora o que de seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo 

de 15 (quinze) dias.

Nada vindo, arquivem-se os autos com as cautelas necessárias.

Intime-se.

Cotia, 19 de fevereiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Av. Professor José Barreto, 177, 1º andar, Centro, Cotia, SP, CEP 06703-001 

Telefones/fax 4614.3368  / 4614-3425 E-mail: aydmar.adv@aasp.org.br 

1 

 

EXCELENTISSIMO (A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ (A) de 

DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA DE COTIA / SP 

 

PROCESSO : 010413.43.2019.8.26.0152 

 

GUILHERME SILVA LOREIRO E OUTROS 

(TODOS MENORES) representada por sua genitora e guardiã 

HELEN BATISTA DA SILVA, já qualificadas, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

REQUERER: 

1) Pesquisa de vínculo empregatício junto ao INSS; 

2) Pesquisa junto a Caixa Econômica Federal de 

conta vinculada do FGTS: 

3) Pesquisa de Bens Moveis Junto ao Detran/SP. 

 

Pede e aguarda deferimento. 

 

COTIA, 08 de fevereiro de 2021 

AYDMAR r FARIA - OAB/SP 350.686 
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 23/02/2021 09:58 
 Certidão - Processo 0010413-43.2019.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0086/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2777-2781   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   23/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aydmar Rodrigues Faria (OAB 350686/SP) 
 Jose de Oliveira Silva (OAB 106707/SP) 
 José Carlos Calderari (OAB 387801/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Requeira   a   parte   autora   o   que   de   seu   interesse   no   prosseguimento   do   feito,   no 
 prazo de 15 (quinze) dias. Nada vindo, arquivem-se os autos com as cautelas necessárias. Intime-se" 

           Cotia, 23 de fevereiro de 2021. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO – OFÍCIO 

Processo Digital nº: 0010413-43.2019.8.26.0152  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Dissolução

Requerente: Guilherme da Silva Lourenço e outros

Requerido: Arnaldo Ventura Lourenço

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Oficie-se a Caixa Econômica Federal para que informe a este juízo os valores 
constante na conta vinculada do FGTS do executado Arnaldo Ventura Lourenço, RG número 
24.657.576 e CPF número 143.059.888-36. 

Oficie-se ao INSS para que informe a este juízo  se o executado Arnaldo Ventura 
Lourenço, RG número 24.657.576 e CPF número 143.059.888-36, possui vinculo empregatício. 

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 
processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 
eletrônico institucional do Ofício de Justiça (cotia3@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF e 
sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número do 
processo.

Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como OFÍCIO, devendo a 
parte autora providenciar a impressão e remessa, comprovando o encaminhamento nos autos, no 
prazo de 5 dias.

Intime-se.

Cotia, 26 de fevereiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao INSS e a Caixa Econômica Federal
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010413-43.2019.8.26.0152  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Dissolução

Requerente: Guilherme da Silva Lourenço e outros

Requerido: Arnaldo Ventura Lourenço

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Fls. 84: proceda a serventia os meios necessários para realização de pesquisa junto 
ao ao RENAJUD, com o fim de localização de bens em nome do executado.

Intime-se.

Cotia, 26 de fevereiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 02/03/2021 10:08 
 Certidão - Processo 0010413-43.2019.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0099/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3031-3035   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   02/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aydmar Rodrigues Faria (OAB 350686/SP) 
 Jose de Oliveira Silva (OAB 106707/SP) 
 José Carlos Calderari (OAB 387801/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Oficie-se   a   Caixa   Econômica   Federal   para   que   informe   a   este   juízo   os   valores 
 constante   na   conta   vinculada   do   FGTS   do   executado   A.   V.   L.,   RG   número   xx.xxx.576   e   CPF   número 
 xxx.xxx.888-36.   Oficie-se   ao   INSS   para   que   informe   a   este   juízo   se   o   executado   A.   V.   L.,   RG   número 
 xx.xxx.576   e   CPF   número   xxx.xxx.888-36,   possui   vinculo   empregatício.   Para   processos   físicos,   a   resposta 
 deverá   ser   enviada   em   papel.   No   caso   de   processos   digitais,   a   resposta   e   eventuais   documentos   deverão   ser 
 encaminhados   ao   correio   eletrônico   institucional   do   Ofício   de   Justiça   (cotia3@tjsp.jus.br),   em   arquivo   no 
 formato   PDF   e   sem   restrições   de   impressão   ou   salvamento,   devendo   constar   no   campo   "assunto"   o   número 
 do   processo.   Servirá   a   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   como   OFÍCIO,   devendo   a   parte   autora 
 providenciar   a   impressão   e   remessa,   comprovando   o   encaminhamento   nos   autos,   no   prazo   de   5   dias. 
 Intime-se." 

           Cotia, 2 de março de 2021. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 02/03/2021 10:08 
 Certidão - Processo 0010413-43.2019.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0099/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3031-3035   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   02/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aydmar Rodrigues Faria (OAB 350686/SP) 
 Jose de Oliveira Silva (OAB 106707/SP) 
 José Carlos Calderari (OAB 387801/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   84:   proceda   a   serventia   os   meios   necessários   para   realização   de   pesquisa 
 junto ao ao RENAJUD, com o fim de localização de bens em nome do executado. Intime-se." 

           Cotia, 2 de março de 2021. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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20/04/2021 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

Seja bem vindo,

 CLAUDIA ALEXANDRA DA SILVA  TJSP  20/04/2021 • 15h 05' 11'' • 09:39

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ Mostrar somente veículos sem
restrição RENAJUD

14305988836

Lista de Veículos - Total: 2

Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

BJM8904 SP I/KIA SPORTAGE LX2 2.0G2 2009 2010
ARNALDO
VENTURA
LOURENCO

Não

EAN6100 SP VW/GOL 1.0 2009 2009
ARNALDO
VENTURA
LOURENCO

Não

1

2.4.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º andar - CEP
70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista
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https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/index.jsf
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0010413-43.2019.8.26.0152

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Dissolução

Requerente: Guilherme da Silva Lourenço e outros

Requerido: Arnaldo Ventura Lourenço

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se o requerente no prazo de cinco dias sobre 
resultados da(s) pesquisa(s).
Nada Mais. Cotia, 20 de abril de 2021. Eu, ___, Claudia 
Alexandra da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 23/04/2021 09:17 
 Certidão - Processo 0010413-43.2019.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0191/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2897-2901   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   23/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   26/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aydmar Rodrigues Faria (OAB 350686/SP) 
 Jose de Oliveira Silva (OAB 106707/SP) 
 José Carlos Calderari (OAB 387801/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se o requerente no prazo de cinco dias sobre resultados da(s) pesquisa(s)." 

           Cotia, 23 de abril de 2021. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Av. Professor José Barreto, 177, 1º andar, Centro, Cotia, SP, CEP 06703-001 

Telefones/fax 4614.3368  / 4614-3425 E-mail: aydmar.adv@aasp.org.br 

1 

 

EXCELENTISSIMO (A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ (A) de 

DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA DE COTIA / SP 

 

PROCESSO : 010413.43.2019.8.26.0152 

 

GUILHERME SILVA LOREIRO E OUTROS 

(TODOS MENORES) representada por sua genitora e guardiã 

HELEN BATISTA DA SILVA, já qualificadas, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

REQUERER: 

1) Diante da localização dos veículos de folhas 

90 requeiro bloqueio com a busca e apreensão 

dos veículos nomeando a representante dos 

menores como depositaria. Para por fim 

encaminhar os veículos para leilão. 

 

Pede e aguarda deferimento. 

 

COTIA, 28 de junho de 2021 

AYDMAR r FARIA - OAB/SP 350.686 
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Av. Professor José Barreto, 177, 1º andar, Centro, Cotia, SP, CEP 06703-001 

Telefones/fax 4614.3368  / 4614-3425 E-mail: aydmar.adv@aasp.org.br 

1 

 

EXCELENTISSIMO (A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ (A) de 

DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA DE COTIA / SP 

 

 

 

 

 

PROCESSO : 010413.43.2019.8.26.0152 

 

GUILHERME SILVA LOREIRO E OUTROS 

(TODOS MENORES) representada por sua genitora e guardiã 

HELEN BATISTA DA SILVA, já qualificadas, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

INFORMAR E REQUERER: 

1) Substabelecimento, com reserva de iguais a 

advogada Suzan Bianca Castro OAB/SP 418.747, os 

poderes que me foram outorgados por, HELEN BATISTA 

DA SILVA, nascida em 25/02/1983, brasileiro (a),  

divorciado(a), cabelereira, portadora do RG n.º 

41.027.520.7-SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob nº 

342.328.478.12, residente e domiciliada na rua  
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Monterio Lobato, 205, Chácara Vista Alegre, 

Cotia/SP, CEP: 06702 – 490; 
 

2) Requeiro o Cadastro da Advogada Suzan Bianca 

Castro OAB/SP 418.747, que juntará a procuração. 

 

 

Pede e aguarda deferimento. 

COTIA, 10 de agosto de 2021 

AYDMAR r FARIA - OAB/SP 350.686 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585 - Cotia-SP - CEP 06717-235
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

                       

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010413-43.2019.8.26.0152  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Dissolução

Requerente: Guilherme da Silva Lourenço e outros

Requerido Arnaldo Ventura Lourenço

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos, 

Expeça-se termo de penhora dos veículos descritos à fl. 90, nomeando-se o 
devedor seu depositário, intimando-o e cientificando-o por meio de seu advogado 
constituído nos autos.

Providencie a parte exequente a avaliação do bem, nos termos do art. 871, 
IV, do nCPC, em cinco dias.

Após, proceda a serventia ao bloqueio dos bens, via RENAJUD.

Int. 

Cotia, 12 de agosto de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 16/08/2021 09:23 
 Certidão - Processo 0010413-43.2019.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0472/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2827-2831   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   16/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   17/08/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aydmar Rodrigues Faria (OAB 350686/SP) 
 Jose de Oliveira Silva (OAB 106707/SP) 
 José Carlos Calderari (OAB 387801/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Expeça-se   termo   de   penhora   dos   veículos   descritos   à   fl.   90,   nomeando-se   o 
 devedor   seu   depositário,   intimando-o   e   cientificando-o   por   meio   de   seu   advogado   constituído   nos   autos. 
 Providencie   a   parte   exequente   a   avaliação   do   bem,   nos   termos   do   art.   871,   IV,   do   nCPC,   em   cinco   dias.   Após, 
 proceda a serventia ao bloqueio dos bens, via RENAJUD. Int." 

           Cotia, 16 de agosto de 2021. 

           Carlos Shiguemi Shimono 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

04
13

-4
3.

20
19

.8
.2

6.
01

52
 e

 c
ód

ig
o 

80
81

C
62

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

R
LO

S
 S

H
IG

U
E

M
I S

H
IM

O
N

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
6/

08
/2

02
1 

às
 0

9:
19

 .

fls. 97



              

                   

 
 
 
 
 

Av. Professor José Barreto, 177, 1º andar, Centro, Cotia, SP, CEP 06703-001 

Telefones/fax 4614.3368  / 4614-3425 E-mail: aydmar.adv@aasp.org.br 

1 

 

EXCELENTISSIMO (A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ (A) de 

DIREITO DA VARA CIVEL DA COMARCA DE COTIA / SP 

 

 

PROCESSO : 010413.43.2019.8.26.0152 

 

GUILHERME SILVA LOREIRO E OUTROS 

(TODOS MENORES) representada por sua genitora e guardiã 

HELEN BATISTA DA SILVA, já qualificadas, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

INFORMAR E REQUERER: 

1) Juntada das avaliações dos veículos; 

2) Prosseguimento do feito nos termos do despacho 

de folhas 96 

Pede e aguarda deferimento. 

 

COTIA, 04 de outubro de 2021 

AYDMAR r FARIA - OAB/SP 350.686 
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Interesse

Categoria

Marca

Modelo

Ano do modelo

Volkswagen

Gol City (Trend) 1.0 Mi Total Flex 8V 2p

Código Fipe: 005227-2

TABELA F IPE

SELECIONAR

ESCOLHA UMA CATEGORIA

CARROS


Topo

A Tabela Fipe é considerada o principal índice para a negociação de carros no país. Criada pela

Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas, ela é atualizada mensalmente e traz o preço médio

usado como parâmetro para transações e avaliações de cada veículo.

Preço médio

R$ 16.634,00
Mês de referência: Outubro/2021

C ARROS

CARROS

"Eu não jogo dinheiro no lixo!"

Há quem acredite que a revisão periódica é um
desperdício de dinheiro. Mas na verdade é ao
contrário, ignorá-la...

04/10/2021 07h32

CARROS

Por que os motoristas de aplicativo estão
cancelando tantas corridas?

Se você utiliza aplicativos de transporte como
Uber e 99 com frequência, certamente notou
que está mais difícil...

04/10/2021 04h00


Topo

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

01
04

13
-4

3.
20

19
.8

.2
6.

01
52

 e
 c

ód
ig

o 
84

56
8B

A.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r A
YD

MA
R 

RO
DR

IG
UE

S 
FA

RI
A 

e T
rib

un
al 

de
 Ju

sti
ca

 do
 E

sta
do

 de
 S

ao
 P

au
lo,

 pr
oto

co
lad

o e
m 

04
/10

/20
21

 às
 09

:20
 , s

ob
 o 

nú
me

ro
 W

CO
A2

17
01

11
23

96
    

 .

fls. 99



Interesse

Categoria

Marca

Modelo

Ano do modelo

Kia Motors

Sportage EX 2.0 16V Mec.

Código Fipe: 018066-1

TABELA F IPE

SELECIONAR

ESCOLHA UMA CATEGORIA

CARROS

A Tabela Fipe é considerada o principal índice para a negociação de carros no país. Criada pela

Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas, ela é atualizada mensalmente e traz o preço médio

usado como parâmetro para transações e avaliações de cada veículo.

Preço médio

R$ 32.370,00
Mês de referência: Outubro/2021

C ARROS

CARROS

"Eu não jogo dinheiro no lixo!"

Há quem acredite que a revisão periódica é um
desperdício de dinheiro. Mas na verdade é ao
contrário, ignorá-la...

04/10/2021 07h32

CARROS

Por que os motoristas de aplicativo estão
cancelando tantas corridas?

Se você utiliza aplicativos de transporte como
Uber e 99 com frequência, certamente notou
que está mais difícil...

04/10/2021 04h00
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Rua Jorge Caixe, 182  

Jardim Nomura - Cotia SP  
CEP 06716-690 

 

Tel. 55 11 98959-2929 

e-mail. suzancastro.adv.sp@gmail.com 

  
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE COTIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

Processo nº 0010413-43.2019.8.26.0152 

 

 

 

GUILHERME DA SILVA LOURENÇO, RAMOM DA SILVA VENTUARA 

LOURENÇO, JOÃO DA SILVA VENTURA LOURENÇO, neste ato representados pela sua 

genitora HELEN BATISTA DA SILVA, já qualificados nos autos em epígrafe, por meio de 

sua advogada que abaixo subscreve, vem, perante Vossa Excelência, em resposta às fls. 

86, requerer a juntada dos protocolos dos ofícios expedidos, bem como requerer: 

 

Ressaltar a avaliação dos veículos juntados às fls. 98-100, com o 

prosseguimento do feito para determinar o bloqueio dos bens via RENAJUD. 

 

E, também, informar que o Executado, desde o início do presente feito, 

não efetuou o pagamento das pensões vincendas, logo, requer a atualização da planilha 

de débitos afim de incluir as prestações vencidas e as que venceram no decorrer do 

processo. 
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Rua Jorge Caixe, 182  

Jardim Nomura - Cotia SP  
CEP 06716-690 

 

Tel. 55 11 98959-2929 

e-mail. suzancastro.adv.sp@gmail.com 

  
 

 
    

Termos em que, pede o deferimento. 

Cotia, 22 de outubro de 2021 

SUZAN BIANCA CASTRO 

OAB/SP nº 418.747 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

04
13

-4
3.

20
19

.8
.2

6.
01

52
 e

 c
ód

ig
o 

85
B

80
97

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
U

Z
A

N
 B

IA
N

C
A

 C
A

S
T

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
2/

10
/2

02
1 

às
 1

3:
04

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

O
A

21
70

11
90

50
8 

   
 .

fls. 102



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

04
13

-4
3.

20
19

.8
.2

6.
01

52
 e

 c
ód

ig
o 

85
B

80
9A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
U

Z
A

N
 B

IA
N

C
A

 C
A

S
T

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
2/

10
/2

02
1 

às
 1

3:
04

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

O
A

21
70

11
90

50
8 

   
 .

fls. 103



 
 

 
 

Rua Jorge Caixe, 182  

Jardim Nomura - Cotia SP  
CEP 06716-690 

 

Tel. 55 11 98959-2929 

e-mail. suzancastro.adv.sp@gmail.com 

  
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE COTIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

Processo nº 0010413-43.2019.8.26.0152 

 

 

 

GUILHERME DA SILVA LOURENÇO, RAMOM DA SILVA VENTUARA 

LOURENÇO, JOÃO DA SILVA VENTURA LOURENÇO, neste ato representados pela sua 

genitora HELEN BATISTA DA SILVA, já qualificados nos autos em epígrafe, por meio de 

sua advogada que abaixo subscreve, vem, perante Vossa Excelência, em resposta às fls. 

86, requerer a juntada de protocolo dos ofícios expedidos. 

Termos em que, pede o deferimento. 

Cotia, 22 de outubro de 2021 

SUZAN BIANCA CASTRO 

OAB/SP nº 418.747 
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28/10/2021 09:28 Email – CARLOS SHIGUEMI SHIMONO – Outlook

https://outlook.office.com/mail/AAMkADRkMjZmNWIwLTM3OTktNGFjOC04YzdlLWFlMzg5NDUwZGI2MwAuAAAAAACrsTNhlcP2R5CcEWKk5TfuAQ… 1/1

ENC: Resposta Ofício Processo 0010413-43.2019.8.26.0152

COTIA - 3 OFICIO CIVEL <cotia3cv@tjsp.jus.br>
Qui, 28/10/2021 09:16
Para:  CARLOS SHIGUEMI SHIMONO <cshimono@tjsp.jus.br>; LILIAN ELICA NAKAMURA ARII <lilianarii@tjsp.jus.br>

De: CIACVSP10 - Resposta Automá�ca O�cio <ciacvsp10@caixa.gov.br> 
Enviado: quarta-feira, 27 de outubro de 2021 18:20 
Para: COTIA - 3 OFICIO CIVEL <co�a3cv@tjsp.jus.br> 
Assunto: Resposta O�cio Processo 0010413-43.2019.8.26.0152
 
CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TJSP. Não clique em links ou abra anexos a menos que conheça o remetente e saiba que o
conteúdo é seguro.
E-mail classificado como #EXTERNO.CONFIDENCIAL

  
Ao
Tribunal de Justiça de São Paulo
Município de Cotia
3ª Vara Cível - Foro de Cotia

Processo nº: 0010413-43.2019.8.26.0152
Classe – Assunto :Cumprimento de sentença - Dissolução
Requerente: Guilherme da Silva Lourenço e outros
Requerido: Arnaldo Ventura Lourenço - CPF: 14305988836

Prezado(a) JUIZ(A),

1. Em atenção ao Ofício do Processo em referência, segue anexo Ofício Resposta 50703/2021 CIACVSP.

2. Feitas as considerações que nos competiam no momento, aproveitamos o ensejo para expressar nosso protesto de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Claudia Regina Kicheleski
Assistente Júnior

Washington Cardoso da Silva
Supervisor Centralizadora

Fabiana Santos da Mata
Gerente Centralizadora
Centralizadora Regional Suporte Canais Próprios - São Paulo

Favor não responder este e-mail. A caixa postal que gerou este e-mail não é monitorada para respostas.

 

## INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL: Esta mensagem, incluindo anexos, contém informações confidenciais. O uso, divulgação, distribuição e/ou cópia não autorizados são estritamente proibidos e sujeitos às penalidades

legais cabíveis. Caso esta mensagem tenha sido encaminhada indevidamente para você ou se houver necessidade de esclarecimento adicional, favor contatar o remetente. ##

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou

qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem

pode ser monitorada pelo TJSP. 
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Centralizadora Regional Suporte Canais Próprios - São Paulo 

 São Paulo - SP 

 

OF 50703/2021 CIACVSP 

OF 50703/2021 CIACVSP 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2021 

 

À 

Sua Excelência o(a) Senhor(a) 

Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI 

Município de Cotia 

Tribunal de Justiça de São Paulo 

3ª Vara Cível - Foro de Cotia 

 

 

Processo: 0010413-43.2019.8.26.0152 

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Dissolução 

Requerente: Guilherme da Silva Lourenço e outros 

Requerido: Arnaldo Ventura Lourenço  - CPF: 14305988836 

 

Senhor(a) JUIZ(A), 

 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CAIXA, instituição financeira sob a forma de empresa 

pública, criada pelo Decreto 759/69, constituída pelo Decreto 1259/73 e regendo-se atualmente 

pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7973/2013, com sede em Brasília/DF, vem por meio de 

seu representante ao final assinado, em atenção ao Ofício acima referenciado: 

 

1. Informamos que o Requerido não possui saldo de FGTS. 

 

2. Expressando os nossos protestos de respeito e consideração, subscrevemo-nos. 

 

 

Respeitosamente, 

 

 

Claudia Regina Kicheleski 

Assistente Júnior 

CIACV/SP - Suporte Canais Próprios - São Paulo 

 

 
Washington Cardoso da Silva 

Supervisor Centralizadora 

Centralizadora Regional Suporte Canais Próprios - São Paulo 

 

 
Fabiana Santos da Mata 

Gerente Centralizadora 
Centralizadora Regional Suporte Canais Próprios - São Paulo 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0010413-43.2019.8.26.0152

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Dissolução

Requerente: Guilherme da Silva Lourenço e outros

Requerido: Arnaldo Ventura Lourenço

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência à parte sobre o oficio recebido da CEF de fls. 108/109
Nada Mais. Cotia, 28 de outubro de 2021. Eu, ___, Carlos 
Shiguemi Shimono, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 28/10/2021 10:42 
 Certidão - Processo 0010413-43.2019.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0668/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aydmar Rodrigues Faria (OAB 350686/SP)  D.J.E 
 Jose de Oliveira Silva (OAB 106707/SP)  D.J.E 
 José Carlos Calderari (OAB 387801/SP)  D.J.E 
 Suzan Bianca Castro (OAB 418747/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Ciência à parte sobre o oficio recebido da CEF de fls. 108/109" 

           Cotia, 28 de outubro de 2021. 
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 29/10/2021 06:38 
 Certidão - Processo 0010413-43.2019.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0668/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   03/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   04/11/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aydmar Rodrigues Faria (OAB 350686/SP) 
 Jose de Oliveira Silva (OAB 106707/SP) 
 José Carlos Calderari (OAB 387801/SP) 
 Suzan Bianca Castro (OAB 418747/SP) 

           Teor do ato: "Ciência à parte sobre o oficio recebido da CEF de fls. 108/109" 

           Cotia, 29 de outubro de 2021. 
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03/11/2021 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/2

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
Usuário: CLAUDIA ALEXANDRA DA SILVA 
03/11/2021 - 14:45:46

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO PAULO

Comarca/Município COTIA

Juiz Inclusão CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Órgão Judiciário 3A VARA CIVEL DA COMARCA DE COTIA

N° do Processo 00104134320198260152

Total de veículos: 2
Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

BJM8904 SP I/KIA SPORTAGE LX2 2.0G2 ARNALDO VENTURA LOURENCO Transferência

EAN6B00 EAN6100 SP VW/GOL 1.0 MARIA JANET VIEIRA DA SILVA Transferência
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03/11/2021 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 2/2
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12/11/2021 Email – CARLOS SHIGUEMI SHIMONO – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADRkMjZmNWIwLTM3OTktNGFjOC04YzdlLWFlMzg5NDUwZGI2MwAQALIQpPiiqHdGlFjdXk2WawI%3D 1/1

ENC: Processo 0010413-43.2019.8.26.0152

COTIA - 3 OFICIO CIVEL <cotia3cv@tjsp.jus.br>
Sex, 12/11/2021 15:57
Para:  CARLOS SHIGUEMI SHIMONO <cshimono@tjsp.jus.br>; LILIAN ELICA NAKAMURA ARII <lilianarii@tjsp.jus.br>

De: central de oficios- apsco�a <oficios.apsco�a@inss.gov.br> 
Enviado: sexta-feira, 12 de novembro de 2021 15:20 
Para: COTIA - 3 OFICIO CIVEL <co�a3cv@tjsp.jus.br> 
Assunto: Processo 0010413-43.2019.8.26.0152
 
CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TJSP. Não clique em links ou abra anexos a menos que
conheça o remetente e saiba que o conteúdo é seguro.
Boa tarde!

Segue em anexo a resposta ao o�cio processo em epígrafe.

Atenciosamente, 

THIAGO GIOVANI
Técnico do Seguro Social 
Agência da Previdência Social Co�a 

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a

devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado

de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor

notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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12/11/2021 14:18 SEI/INSS - 5535468 - Ofício SEI

https://sei.inss.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=6428234&infra_siste… 1/1

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Superintendência Regional Sudeste I 

Gerência Execu�va Osasco 
Agência da Previdência Social Co�a

OFÍCIO SEI  Nº 533/2021/APSCOT - GEXOSA/GEXOSA - SR-I/SR-I-INSS

Ao (À) 
Mmo(a) Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível Co�a 
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura, Co�a- SP - CEP 06717-235

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 35014.412028/2021-54.

Ref. 
Processo Digital nº: 0010413-43.2019.8.26.0152 
Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Dissolução 
Requerente: Guilherme da Silva Lourenço e outros 
Requerido: Arnaldo Ventura Lourenço 

 

Excelência,

1. Pelo presente, em atenção as determinações con�das em vosso o�cio em epígrafe,
informamos que, em consulta ao nosso sistema corpora�vo, o requerido, qualificado em vosso o�cio,
possui vínculo sem data fim, com as empresas COTIA TRABALHO TEMPORARIO LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL e IMED TRABALHO TEMPORARIO LTDA. Segue em anexo o CNIS do segurado contendo dados
cadastrais, endereço e vínculos.

2. Aproveitamos a oportunidade para apresentar à V. Exa. os nossos protestos de real
consideração. 

Respeitosamente,

THIAGO GIOVANI LIMA DE SOUZA 
Técnico do Seguro Social 

Agência da Previdência Social Co�a

Documento assinado eletronicamente por THIAGO GIOVANI LIMA DE SOUZA, Técnico do Seguro
Social, em 12/11/2021, às 15:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5535468 e
o código CRC B1843DF9.

APSCOT - GEXOSA – AV NOSSA SENHORA DE FATIMA – Co�a – SP. CEP 6717210.
Telefone: (11) 3878-9258. E-mail: ...

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 35014.412028/2021-54 SEI nº 5535468
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0010413-43.2019.8.26.0152

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Dissolução

Requerente: Guilherme da Silva Lourenço e outros

Requerido: Arnaldo Ventura Lourenço

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se a parte sobre o oficio recebido do INSS de fls. 
116/118, no prazo de quinze dias.
Nada Mais. Cotia, 12 de novembro de 2021. Eu, ___, Carlos 
Shiguemi Shimono, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 15/11/2021 02:18 
 Certidão - Processo 0010413-43.2019.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0709/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aydmar Rodrigues Faria (OAB 350686/SP)  D.J.E 
 Jose de Oliveira Silva (OAB 106707/SP)  D.J.E 
 José Carlos Calderari (OAB 387801/SP)  D.J.E 
 Suzan Bianca Castro (OAB 418747/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   parte   sobre   o   oficio   recebido   do   INSS   de   fls.   116/118,   no   prazo   de   quinze 
 dias." 

           Cotia, 15 de novembro de 2021. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Digital n°: 0010413-43.2019.8.26.0152  

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Dissolução

Requerente: Guilherme da Silva Lourenço e outros

Requerido: Arnaldo Ventura Lourenço

Justiça Gratuita

Em Cotia, aos 12 de novembro de 2021, no Cartório da 3ª Vara Civel, do Foro de Cotia, em 

cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente TERMO DE 

PENHORA do(s) seguinte(s) bem(ns): 

do(s) qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). Arnaldo Ventura 

Lourenço, CPF nº 143.059.888-36, RG nº 24657576. O(A)(s) depositário(a)(s) não pode(m) abrir 

mão do(s) bem(ns) depositado(s) sem expressa autorização deste Juízo, observadas as 

conseqüências do descumprimento das obrigações inerentes. NADA MAIS. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 17/11/2021 04:55 
 Certidão - Processo 0010413-43.2019.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0709/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   17/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   18/11/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aydmar Rodrigues Faria (OAB 350686/SP) 
 Jose de Oliveira Silva (OAB 106707/SP) 
 José Carlos Calderari (OAB 387801/SP) 
 Suzan Bianca Castro (OAB 418747/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   parte   sobre   o   oficio   recebido   do   INSS   de   fls.   116/118,   no   prazo   de   quinze 
 dias." 

           Cotia, 17 de novembro de 2021. 
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COMARCA DE COTIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0010413-43.2019.8.26.0152 

 

 

 

GUILHERME DA SILVA LOURENÇO, RAMOM DA SILVA VENTUARA 

LOURENÇO, JOÃO DA SILVA VENTURA LOURENÇO, neste ato representados pela sua 

genitora HELEN BATISTA DA SILVA, já qualificados nos autos em epígrafe, por meio de 

sua advogada que abaixo subscreve, vem, perante Vossa Excelência, em resposta às fls. 

122, informa que apesar do Executado haver vínculo empregatício com 02 (duas) 

empresas, este não recebe remuneração declarada desde 1996/1997. 

Verifica-se, portanto, que não há uma relação empregatícia de fato. 

Nessa senda, requer a continuação do feito para a penhora dos 

veículos indicados às fls. 113. 
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Termos em que, pede o deferimento. 

Cotia, 19 de novembro de 2021 

SUZAN BIANCA CASTRO 

OAB/SP nº 418.747 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Cotia
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585,  Jardim Nomura
CEP: 06717-235 - Cotia - SP
Telefone: 4703-6133 - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0010413-43.2019.8.26.0152

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - 

Requerente: Guilherme da Silva Lourenço e outros

Requerido: Arnaldo Ventura Lourenço

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

Os veículos já foram penhorados. Requeira a parte exequente o que de seu 

interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Nada vindo, arquivem-se os autos com as cautelas necessárias.

Int.

Cotia, 25 de novembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

04
13

-4
3.

20
19

.8
.2

6.
01

52
 e

 c
ód

ig
o 

88
3A

3E
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

A
R

LO
S

 A
LE

X
A

N
D

R
E

 A
IB

A
 A

G
U

E
M

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

5/
11

/2
02

1 
às

 1
2:

25
 .

fls. 125



 FORO DE COTIA  Emitido em: 25/11/2021 14:00 
 Certidão - Processo 0010413-43.2019.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0744/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aydmar Rodrigues Faria (OAB 350686/SP)  D.J.E 
 Jose de Oliveira Silva (OAB 106707/SP)  D.J.E 
 José Carlos Calderari (OAB 387801/SP)  D.J.E 
 Suzan Bianca Castro (OAB 418747/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Os   veículos   já   foram   penhorados.   Requeira   a   parte   exequente   o   que   de   seu 
 interesse   no   prosseguimento   do   feito,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias.   Nada   vindo,   arquivem-se   os   autos   com   as 
 cautelas necessárias. Int." 

           Cotia, 25 de novembro de 2021. 
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 26/11/2021 03:23 
 Certidão - Processo 0010413-43.2019.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0744/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   26/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   29/11/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aydmar Rodrigues Faria (OAB 350686/SP) 
 Jose de Oliveira Silva (OAB 106707/SP) 
 José Carlos Calderari (OAB 387801/SP) 
 Suzan Bianca Castro (OAB 418747/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Os   veículos   já   foram   penhorados.   Requeira   a   parte   exequente   o   que   de   seu 
 interesse   no   prosseguimento   do   feito,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias.   Nada   vindo,   arquivem-se   os   autos   com   as 
 cautelas necessárias. Int." 

           Cotia, 26 de novembro de 2021. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE COTIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0010413-43.2019.8.26.0152 

 

 

 

GUILHERME DA SILVA LOURENÇO, RAMOM DA SILVA VENTUARA 

LOURENÇO, JOÃO DA SILVA VENTURA LOURENÇO, neste ato representados pela sua 

genitora HELEN BATISTA DA SILVA, já qualificados nos autos em epígrafe, por meio de 

sua advogada que abaixo subscreve, vem, perante Vossa Excelência, em resposta às 

fls.127, requerer: 

a) Seja expedido o competente “Mandado de Remoção”, nos termos 

da súmula 19, TJSP, sobre os veículos penhorados às fls. 121, a ser 

cumprido no endereço do Executado, com a ressalva do art. 212, 
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§2º do CPC, com intuito de se evitar a frustação da execução pela 

ocultação ou desaparecimento do bem constrito. 

b) No caso de não serem localizados os veículos no endereço do 

Executado, requer, desde já, a intimação por mandado do 

Executado, a fim de que forneça, no prazo de 5 (cinco) dias, o 

endereço no qual os veículos poderão ser encontrados, com a 

cominação de pena de multa diária no valor de R$500,00 

(quinhentos reais); 

 

c) O acompanhamento da representante dos Exequentes e da 

patrona no cumprimento do Mandado de Remoção; 

 

 

d) Após, a designação de datas para as hastas públicas, 

preferencialmente eletrônico, dos veículos penhorados pelo valor 

informada às fls. 99 e 100, conforme coleciona o art. 882, §§ 1º e 2º 

do CPC e demais cominações legais; 

 

e) A intimação do Executado, via oficial de justiça, para tomarem 

ciência do dia, hora e local da referida alienação judicial do bem 

penhorado, nos termos do art. 889, incisos I e II, do CPC; 

 

f) A juntada de planilha atualizada; 
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g) Por fim, a nova realização de pesquisa BACENJUD do Executado 

para localizar/penhorar valores, uma vez que a penhora em 

dinheiro tem preferência do que a penhora de veículos, como 

também, a penhora dos veículos não será suficiente para a 

satisfação total do débito. 

 

Termos em que, pede o deferimento. 

Cotia, 21 de novembro de 2021 

SUZAN BIANCA CASTRO 

OAB/SP nº 418.747 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010413-43.2019.8.26.0152  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Dissolução

Requerente: Guilherme da Silva Lourenço e outros

Requerido: Arnaldo Ventura Lourenço

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

No prazo de cinco dias, informe o executado o endereço onde se encontram os 
veículos penhorados, sob as penas da lei.  

Defiro a alienação na forma prevista pelo art. 882, § 1º do Código de Processo 
Civil, nomeando para tanto Lance Judicial. 

A alienação, em primeiro pregão, não poderá ser feita por valor inferior ao apurado 
nos autos (fls. 99/100); em segundo pregão, não será admitido lance inferior a 50% daquele valor.

O preço, em princípio, deverá ser integralmente pago, mediante depósito judicial, 
no prazo de 24 horas, condicionada a prestação de caução e a apreciação judicial eventual proposta 
de parcelamento.

O arrematante arcará com a comissão do leiloeiro, que arbitro em 5% do valor da 
arrematação, e com eventuais débitos relacionados ao imóvel, à exceção dos de natureza tributária, 
que se sub-rogarão no preço.

Feita a atualização dos valores indicados às fls. 99/100, intime-se o leiloeiro, que 
deverá tomar todas as providências necessárias à alienação, suportando os custos disso.

Intime-se.

Cotia, 28 de janeiro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 31/01/2022 02:06 
 Certidão - Processo 0010413-43.2019.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0072/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aydmar Rodrigues Faria (OAB 350686/SP)  D.J.E 
 Jose de Oliveira Silva (OAB 106707/SP)  D.J.E 
 José Carlos Calderari (OAB 387801/SP)  D.J.E 
 Suzan Bianca Castro (OAB 418747/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   No   prazo   de   cinco   dias,   informe   o   executado   o   endereço   onde   se   encontram   os 
 veículos   penhorados,   sob   as   penas   da   lei.   Defiro   a   alienação   na   forma   prevista   pelo   art.   882,   §   1º   do   Código 
 de   Processo   Civil,   nomeando   para   tanto   Lance   Judicial.   A   alienação,   em   primeiro   pregão,   não   poderá   ser   feita 
 por   valor   inferior   ao   apurado   nos   autos   (fls.   99/100);   em   segundo   pregão,   não   será   admitido   lance   inferior   a 
 50%   daquele   valor.   O   preço,   em   princípio,   deverá   ser   integralmente   pago,   mediante   depósito   judicial,   no   prazo 
 de   24   horas,   condicionada   a   prestação   de   caução   e   a   apreciação   judicial   eventual   proposta   de   parcelamento. 
 O   arrematante   arcará   com   a   comissão   do   leiloeiro,   que   arbitro   em   5%   do   valor   da   arrematação,   e   com 
 eventuais   débitos   relacionados   ao   imóvel,   à   exceção   dos   de   natureza   tributária,   que   se   sub-rogarão   no   preço. 
 Feita   a   atualização   dos   valores   indicados   às   fls.   99/100,   intime-se   o   leiloeiro,   que   deverá   tomar   todas   as 
 providências necessárias à alienação, suportando os custos disso. Intime-se." 

           Cotia, 31 de janeiro de 2022. 
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 01/02/2022 02:29 
 Certidão - Processo 0010413-43.2019.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0072/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   01/02/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/02/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aydmar Rodrigues Faria (OAB 350686/SP) 
 Jose de Oliveira Silva (OAB 106707/SP) 
 José Carlos Calderari (OAB 387801/SP) 
 Suzan Bianca Castro (OAB 418747/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   No   prazo   de   cinco   dias,   informe   o   executado   o   endereço   onde   se   encontram   os 
 veículos   penhorados,   sob   as   penas   da   lei.   Defiro   a   alienação   na   forma   prevista   pelo   art.   882,   §   1º   do   Código 
 de   Processo   Civil,   nomeando   para   tanto   Lance   Judicial.   A   alienação,   em   primeiro   pregão,   não   poderá   ser   feita 
 por   valor   inferior   ao   apurado   nos   autos   (fls.   99/100);   em   segundo   pregão,   não   será   admitido   lance   inferior   a 
 50%   daquele   valor.   O   preço,   em   princípio,   deverá   ser   integralmente   pago,   mediante   depósito   judicial,   no   prazo 
 de   24   horas,   condicionada   a   prestação   de   caução   e   a   apreciação   judicial   eventual   proposta   de   parcelamento. 
 O   arrematante   arcará   com   a   comissão   do   leiloeiro,   que   arbitro   em   5%   do   valor   da   arrematação,   e   com 
 eventuais   débitos   relacionados   ao   imóvel,   à   exceção   dos   de   natureza   tributária,   que   se   sub-rogarão   no   preço. 
 Feita   a   atualização   dos   valores   indicados   às   fls.   99/100,   intime-se   o   leiloeiro,   que   deverá   tomar   todas   as 
 providências necessárias à alienação, suportando os custos disso. Intime-se." 

           Cotia, 1 de fevereiro de 2022. 
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Rua Jorge Caixe, 182  

Jardim Nomura - Cotia SP  
CEP 06716-690 

 

Tel. 55 11 98959-2929 

e-mail. suzancastro.adv.sp@gmail.com 

  
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE COTIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

Processo nº 0010413-43.2019.8.26.0152 

 

 

 

GUILHERME DA SILVA LOURENÇO, RAMOM DA SILVA VENTUARA 

LOURENÇO, JOÃO DA SILVA VENTURA LOURENÇO, neste ato representados pela sua 

genitora HELEN BATISTA DA SILVA, já qualificados nos autos em epígrafe, por meio de 

sua advogada que abaixo subscreve, vem, perante Vossa Excelência, em resposta às 

134, informar o endereço onde se encontram os veículos:  

• Rua Gerônimo de Albuquerque, nº 242, Jd. Japão, Cotia-SP, CEP: 06726-120. 

Com o intuito de resguarda os direitos dos Requeridos, requer que os 

referidos veículos penhorados sejam bloqueados junto ao DETRAN. 

Termos em que, pede o deferimento. 

Cotia, 01 de fevereiro de 2022. 

SUZAN BIANCA CASTRO 

OAB/SP nº 418.747 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE COTIA
FORO DE COTIA
3ª VARA CIVEL
Rua Topázio, 585, Jardim Nomura - CEP 06717-235, Fone: 4703-6133, 
Cotia-SP - E-mail: cotia3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010413-43.2019.8.26.0152  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Dissolução

Requerente: Guilherme da Silva Lourenço e outros

Requerido: Arnaldo Ventura Lourenço

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI

Vistos.

A restrição de transferência dos veículos já foi realizada, conforme fls  113/114. 

Cumpra-se o determinado à fl. 132.

Intime-se.

Cotia, 14 de fevereiro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 15/02/2022 02:39 
 Certidão - Processo 0010413-43.2019.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0123/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aydmar Rodrigues Faria (OAB 350686/SP)  D.J.E 
 Jose de Oliveira Silva (OAB 106707/SP)  D.J.E 
 José Carlos Calderari (OAB 387801/SP)  D.J.E 
 Suzan Bianca Castro (OAB 418747/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   A   restrição   de   transferência   dos   veículos   já   foi   realizada,   conforme   fls   113/114. 
 Cumpra-se o determinado à fl. 132. Intime-se." 

           Cotia, 15 de fevereiro de 2022. 
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 FORO DE COTIA  Emitido em: 16/02/2022 02:56 
 Certidão - Processo 0010413-43.2019.8.26.0152  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0123/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   16/02/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   17/02/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aydmar Rodrigues Faria (OAB 350686/SP) 
 Jose de Oliveira Silva (OAB 106707/SP) 
 José Carlos Calderari (OAB 387801/SP) 
 Suzan Bianca Castro (OAB 418747/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   A   restrição   de   transferência   dos   veículos   já   foi   realizada,   conforme   fls   113/114. 
 Cumpra-se o determinado à fl. 132. Intime-se." 

           Cotia, 16 de fevereiro de 2022. 
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aINBCNFG[NL OPUPBbKEN[%IK
acZGIZ%JKMdN ZeUFfEVgPJ#
hKZKBFKBJNIEc[ZK ZG$MKXHG%$KiBVBFGB"K$MNBFGBOPOOBUjLPW
k$GMNBClF%N mnBoO_UPViPP

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

04
13

-4
3.

20
19

.8
.2

6.
01

52
 e

 c
ód

ig
o 

8F
D

01
95

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
A

T
IA

N
A

 F
R

A
N

C
IS

C
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
8/

03
/2

02
2 

às
 1

3:
09

 .

fls. 140



���������������� �	
�����������������������������������������

�����������������  �!"�#$�!�	�	
����"%���"	���&���'����	()(*+�'*,�-*�.����/0+���-��1,�2�-3��-�/$���0-'�'����
,�,���.4 ���

56789:;<=>?>@A=BCDD=>E8F87:G>HHIHJIK?JKLMHINLOLMPLHIQM>?>KR>ST>UC>T=78:VW@

XYXZY[Y\]̂Y[_Z̀_Y\ab̀ \̀Y[Xb̀ \cdedfegehidjklmjnkmopq

Xrps\tuvtwvxtxx\ywzyu

{epez\|}gded}i~eg|rjn�f|fe~m|}�mop\c|}gded}i~eg|rjn�f|fe~m|}�mopq

�����������

�������������������������������������������������������������������������������������

 ��¡������ �¢�� £�����������������¤�¥¥¦¥§¦�̈§��©¥¦ª�«�©¬�¥¦©����®����̄ ���������

°��̄ ����������̄ ������������±���������������±�����²�®�����

³�́�����������µ���µ���µ�����¶������������������́����������·�������������±�������̈

������������®�����̧�¹º»¼½¾¿»ÀÁÂÃÀÄÁÃÅÆÇ

 ���®�����������

ÈÉÈÊÉËÉÌÍÎÉËÏÊÐÏÉÌÑÒÐÌÐÉËÈÒÐ\
Ók|prÔrgdr\XÕ|gf|}\Ön�f|f×pf}

ÈØÙÚÛÜÝÞÌßàÌáÛâãÙäÝÌßåÌæâãÝßåÌßàÌÐçåÌèÝÛÞå

wé\bhê|f}\_êÔr~

n̂e\X}l×ëf}s\ìuì\í\Öep�f�\[}�npe\í\_}dfev̀{\í\_Ó{z\tîïyïíxwì

Xr~z\ðyyñ\òïtwíîyww

Óí�ef~zódedfegehidjklmjnkmop

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

04
13

-4
3.

20
19

.8
.2

6.
01

52
 e

 c
ód

ig
o 

8F
D

05
B

0.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
A

T
IA

N
A

 F
R

A
N

C
IS

C
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
8/

03
/2

02
2 

às
 1

3:
20

 .

fls. 141



���������������� 	
������������������������������������������

�������������� �!!�"#�$% "�
�
����&'�(��)���*����
+,+-.�*-/�0-�1����2(.���0��3/�4�05	�0�2%���(0*�*�����/�/���1���6 ���

789:;<=>?9?@;=ABC<9?>;DEFBGBH:FI8==FBJ?K?9;LBMMNMONPGOPQRMNSQTQRUQMNVRBGBPWBXYB@8

YF9?;Z[H
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